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Tribunal Superior do Trabalho

Segunda Turma

ATA DA DECIMA OITAVA SESSÃO ORDINÃRIA

Aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e oitenta e 
nove, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno rea 
lizou-se a Décima Oitava Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Cos 
ta e Silva, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva,^ Au 
rêl io Mendes de Oliveira, Marcelo Pimentel e Hélio Regato. Representou o Ministério 
Público do Trabalho o Subprocurador Jonhson Meira Santos, sendo Diretora de Serviço 
da Secretaria da Segunda Turma, a doutora Juhan Cury Aguiar. Havendo número legal, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da Ses 
são anterior foi lida e aprova. A seguir passou a ordem do dia com os seguintes juT 
gamentos:
PROCESSO-RR-1997/89.5 - relativo ao Recurso-de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nãl do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrente Adão Manoel Nascimento e Recorrido 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Goiãs S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega 
to, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José 
Ajuricaba, relator, e Hélio Regato, revisor, que davam provimento para acrescer ã 
condenação a reintegração do Recorrente nu emprego, com salários vencidos e vincen 
dos, e demais vantagens asseguradas ao seu cargo durante o afastamento compulsório 
do emprego. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva. Justi
ficará o voto vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba. A Presidência 
da Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo dou 
to patrono do Recorrente, no prazo legal. Falou pelo Recorrente o Dr. Hélio Carvalho 
Santana.
PR0CESS0-RR-2538/88.2 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nãl do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Lojas Arapuã S/A e Recorrido Luiz Car 
los Spioni. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio. M. de Oliveira e Re 
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
pòr unanimidade, não conhecer do recurso pelas primeira e segunda preliminares. Por 
unanimidade, conhecer do -ecurso qua.nto ã terceira preliminar e dar-lhe provimento 
para, anulando parcialmente os dois acórdãos regionais, determinar o retorno dos a£ 
tos ao Eg. TRT de origem, a fim de que conceda prestâção jurisdicional plena, no 
que diz respeito aos descontos por falta de mercadorias. A Presidência da Turma defe 
riu juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
Recorrido, no prazo legal. Falou pelo Recorrido o Dr. Antonio Lopes Noleto.
PR0CESS0-RR-6428/88.2 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nãl do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Macãrio Antônio Spõsito e Recorrido 
Banco Itaú S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã rescisão contratual por justa cai£ 
sa, nem quanto ã Reconvenção. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente;.'1 Falou pelo Re_ 
corrente o Dr. Antonio Lopes Noleto. Em tempo: - No prazo legal.
PROCESSO-AI-7232/87.9 - relativoao Agravo de Instrumento, de Despacho do Juiz Presi
dente do TRT da 10? Região, sendo Agravante Francisco Siaticosqui e Agravada Fund£ 
ção Nacional Para Educação de Jovens e Adultos - EDUCAR. Foi Relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provi
mento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.

PROCESSO-RR-3173/88.5 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da b? Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrãs e 
Recorridos Agenor Lima e Outros. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marce
lo Pimentel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulida_ 
de._Por unanimidade, não conhecer dorecurso pelas preliminares de Prescrição e de 
carência de ação. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã compensação. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao carãter programático do manual de pessoal 
e dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau.
PR0CESS0-RR-6283/88.5 - relativo ao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Ismael Henrique da Silva e Recorrida 
Cia. Geral de Melhoramentos em Pernambuco. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Mj[ 
nistro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de primeiro grau, no que diz respeito ã prescrição. Falou pe 
lo Recorrido o Dr. Rômulo Marinho.
PR0CESS0-RR-6341/88.2 - relativoao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente ABASE - Assessoria Básica de Serviços 
Ltda e Recorrido Lindomar Rodrigues da Silva. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e_dar-lhe provimento pa 
ra afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT de origem, 
a fim de que julgue o mérito do Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de dj. 
reito.
PR0CESS0-RR-7177/83.3 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina Pumaty S/A e Recorrida Maria Do 
mingos. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e Revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tempo de serviço e despedida imotiva- 
da. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ãs férias e dias de greve, nem 
quanto ã prescrição.’. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários a^ 
vocatícios e dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
PR0CESS0-RR-3728/87.9 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Simune Vieira Tannus Ruckert e Recor
rido Banco Nacional S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-4683/87.3 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Oswaldo dos Santos Rocha^e Recorrido 
Departamento de Ãguas e Energia Elétrica - DAEE. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, teri 
do a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-AI-6063/87.8 - relativo a Agravo de Instrumento, de Despacho do Juiz Presi- 
dente do TRT da 4$ Região, sendo Agravante Banco do Estado do Rio Grande-do Sul 
S/A’e Agravado Luiz Alfredo Figueiro Alcântara. Foi Relator o Ixcelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agràvo.
PRÓCESSO-RR-5110/87.1 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 44 Região, sendo Recorrente Luiz Alfredo Figueiro Alcântara e Re 
corrido Banco do Estado do Rio Grande do Sul" S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Hélio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-6260/87.9 - relativo ao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 94 Região, sendo Recorrente M. Martins^- Engenharia e Com. LTDÃ 
e Recorrido Celso Fernando Miguel. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé 
lio Regato e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais e seus reflexos.
PR0CESS0-RR-6274/87.1 - relativo ao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do TrabaIho da 2? Região, sendo Recorrente João Fialho Filho e Recorrido Banco 
Geral do Comércio S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pela douta Procuradoria e não conhecer do 
recurso.
PR0CESS0-RR-6546/87.2 - relativoao Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do TrabaIhu da 15? Região, sendo Recorrente Jorge Atalla e Recorrido Aparecido 
Antonio Costa. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e Revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ã rescisão indireta do contrato de traba 
lho, nem quanto ã habitação - integração ao salário.
PR0CESS0-RR-74/88.6 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da LSlTRegião, sendo Recorrente Montreal Engenharia S/A e Recorrido José 
Mendes de Oliveira. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e Revi 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por una_ 
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla
mação.
PROCESSO - RR - 266/88.8 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nai do irabalho da 1? Região, sendo Recorrentes Entretelas DHJ S. A. e Paulo Soares 
de Azevedo e Recorrido Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira, ^.en- 
do a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhecerdo recurso da Reclamada. Por unan^ 
midade.conhècer do recurso do Reclamante quanto ã opção pelo Fundo de Garantia do Tem 
po de Serviço, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecerdo recurso quan 
to ã prescrição do depósito pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Por unanimidá 
dade, nao conhecer do recurso quanto ãs diferenças salariais nem quanto ã observância 
da questão Regional - prequestionamento.
PROCESSO - RR -432/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 94 Região, sendo Recorrentes Cleoni AntoniaZAraújo e Banco Ba- 
merindus do Brasil S. A. e Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tery 
do a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do recurso da Reclamante. Por una 
nimidade, conhecer do recurso do Reclamado quanto ao divisor de horas extras e dar- 
-Ihe provimento para mandar aplicar odivisor 240 no cãlculo de horas extras pres
tadas aos sábados. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao trabalho aos 
sábados, nem quanto as diferenças de gratificação semestral - prescrição.
PROCESSO - RR - 488/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 12? Região, sendo Recorrente Mariles Quechini e Recorrida Seara 
Industrial S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unaninn 
dade, não conhecer do recurso.'
PROCESSO - RR - 1209/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente Banco Mercantil de São Paulo S. A._ 
e Recorrido Romero Aparecido Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hé 
lio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma
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resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, reformando 
a decisão recorrida, determinar que o salário hora seja calculado com base no divisor 
240.

PROCESSO - RR - 1301/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Companhia Cervejaria Brahma e Recor 
rido Braz Gerônimo da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministrò"José AjuriT 

,ca6a e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,' tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao princípio da sucumbência, mas negar- 
-Ihe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso nou que se refere ao "quantun 
dos honorários periciais. *
PROCESSO - AI - 6631/88,2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da'6? RegiãaK sendo Agravante Adalgisa Cosmã 
da Conceição e Agravado Marajá Matadouro e Frigorífico Industrial Ltda. Foi reiator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimida 
de, não conhecer do agravo, por incabível.
PROCESSO - RR - 1393/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Adalgisa Cosma da Conceição e Recor 
rido Marajá Matadouro e Frigorífico Industrial Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro AurélioMendes 
de Oliveira, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar apreliminar de dili
gência proposta pela douta Procuradoria-Geral. Por unanimidade, não conhecer do recur 
so pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimida 
de, conhecer do recurso quanto ao ônus "probandi" das horas extras e adicional notur
no e dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido das parcelas requeridas na 
inicial.
PROCESSO - RR - 1597/88.7 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 9$ Região, sendo Recorrente Banco Mercantil de Sao Paulo S. A.* 
e Recorrido José Lopes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para mandar aplicar o divisor 
240 no cálculo do salário-hora do Reclamante.
PROCESSO - RR - 1677/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 12? Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S. A. e 
Recorrido Nilton Carlos Poffo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Re
gato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvj 
do, por unanimidade, conhecer dorecurso quanto ao cargo de confiança e dar-lhe pro 
vimento para excluir da condenação as 7? e 8? horas, como extras. Por unanimidade, co 
nhecer do recurso quanto ã ajuda alimentação e dar-lhe provimento para excluir da con 
denação a referida parcela. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao divisor e 
dar-lhe provimento para mandar aplicar o divisor 240 no cálcluo do salário-hora.
PROCESSO - RR -1936/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da C? Região, sendo Recorrentes Roberto Nunes Machado Cotias e Ou
tro e Recorrido Estado de Pernambuco. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sé Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido, por maioria, nao conhecer do recurso quanto ã continuidade da relação de 
emprego, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, revisor, que conhecia 
do recurso por contrariedade ao art. 153 da Constituição Federal de 1969.
PROCESSO - RR - 2782/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Construções e Comércio Camargo Cor 
rêa S. A. e Recorrido Antonio Pereira de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Senhor T 
.Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba,.ten
do a Turma resolvido, por unanimidade, conhecerdo recurso e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a dobra das parcelas.
PROCESSO - RR - 2887/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Banco Bamerindus do Brasil S. AL e 
Recorrido Luiz Carlos de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resol 
vido, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar a ob
servância do adicional de 100% para a hora extra somente dentro do período em que vi- 
giu a sentença normativa em que foi fixado aquele percentual.
PROCESSO - RR - 3012/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
giona1 do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Cartório do 2? Ofício de Registro ' 
de Protestos de Títulos e Recorrido Frederico Santos Reis. Foi relator o Excelentíssj 
mo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolv.do, por maioria, conhecer do recurso vencT 
dos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio Mendes de Oliveira relator e Hélio 
Regato. No mérito, ainda por maioria, dar provimento ao recurso para, anulando o pro 
cesso a partir da notificação de fls. 15, inclusive, determinar o retorno dos autos a 
Meritíssima Junta de Conciliação e Julgamento para que prossiga na instrução e Julga
mento do leito, vencido_o Excelentíssimo Senhor Ministro relator que lhe negava provi^ 
mento. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
PROCESSO - RR - 3418/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do"Tribunal .Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Mineraçao Morro Velho S. A. e Recor 
rido Ailton Geraldo Martins.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega- 
to e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, ^tendo a Turma resolvi'1, 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento pará julgar improcedente a 
Reclamação.
PROCESSO - RR - 4067/88.3 '- relativo ao Recurso de R<vista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Traoalho da 12? Região, sendo Recorrente Felício Ubaldo Bittencourt e Recor 
rido Serviço Social 'h Indústria - SESI. Foi relator o Excelentíssimo Senhor .Ministre 
Aurélio Mendes de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro^Barata Silva, ' 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento parcial para determinar a incorporação da gratificação ao sa
lário, como vantagem pessoal, na base de 1/5 (um quinto) por ano transcorrido após os 
primeiros cinco anos do exercício da função comissionada, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marcelo Pimentel e José Ajuricaba que negavam provimento ao recur
so.
PROCESSO - RR - 4793/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal ^Re 
gional do Trabalhõ~da 17? Região, sendo Recorrente Banco Itaú S. A. e Recorr: Jo Cláu
dio Nunes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por maioria, co
nhecer do recurso pela preliminar de nulidade do acórdão regional, por omissão, vencj 
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, relator; e, no mérito, por unanimi
dade dar-lhe provimento para, anulando os acórdãos regionais, determinar o retorno 1 
dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que profira novo 
julgamento, emitindo, também, ju.zo a respeito do cargo exercido pelo Reclamante.
PROCESSO - RR - 4820/83.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Rc 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Engenho Freixeiras e Recorrido José 
Antonio da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oli
veira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Tur„.a resolvi
do por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 5051/88.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Mãrio Lúcio de Lima e Recorrido Ban 
co Itaú S.A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira 

e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 5143/88.Ü - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da, 3? Região, sendo Recorrente Carlos Alberto Pereira e Recorrido 
Minas Investimentos S. A. - Crédito e Financiamento e Outra. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Mv 
nistro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhecer do recur
so, por intempestivo.
PROCESSO - RR - 5469/88.5 - relativo ao Recurso de Revista dc Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Paes Mendonça S.A. e Recorrido Izaú 
Rodrigues Fiterman. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Mendes de 
Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resol 
vido, por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 6198/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente João Baptista da Costa e Recorrida 
Companhia Cervejaria Brahma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio Men 
des de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, por maioria, não conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato.
PROCESSO - RR - 6594/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gionãi do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina Catende S. A. e Recorrido ' 
Evaldo Ferreira da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhu. Ministro Aurélio-Mendes 
de Oliveira e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma 
resolvido, por unanimidade, conhecer do recurso quanto ãs férias e dar-lhe provimento 
para excluí-las da condenação, no período de 83/84 e 86/87. Por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto ã prescrição.
PROCESSO - RR - 6803/88.0 - relativo ao Recursu de Revista de Decisão do Tribunal Re- 
gional do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente Sonia Maria Lopes e Recorrido Banco- 
Real S. A. Foi relator o Excelentíssimo,Senhor Ministro Aurélio Mendes de Oliveira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por 
maioria ’ , conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio '
Mendes de Oliveira, relator e, no mérito, também, por maior-a, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato.
PROCESSO - AI - 7209/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da, 4? Região, sendo Aghavante Banco BrasileT 
ro de Descontos S. A. - BRADESCO e Agravado Vilson Klinger. Fòi relator o Excelentís^ 
simo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, pôr unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 1236/89.1 - relativo ao ^gravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13? Regjãó, sendo Agravante S. A. de EleT 
trificaçãu da Paraíba - SAELPA e Agravado Eduardo Souto Montenegro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por únar.imidade, 
não conhecer do agravo.
PPOCESSO - AI - 1425/87.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Ju1’- Pr- 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Antonio Elio 
da Silva e Agravado UNIBANCO -, União.de Bancos Brasileiros S. A. e Outro, Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimida 
de, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 1578/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Galeria Turis
ta Ltda e Agravada Elza Rodrigues Maciel. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agra
vo. .

PROCESSO - AI - 1617/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do. Ti-ibuna 1 Regiona 1 do Trabalho' da 12? Região, sendo Agravantes Casa do Tê
nis e dos Esportes de Criciúma Ltda e Agravada Elizabete Mota Martinhágo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimida 
de, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 1677/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S. A. - BRADESCO e Agravada Maria Pinto de Godoi. Foi relator d 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2753/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do. Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Irmandade dã 
Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto e Agravadas Joana Elias e Outra. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, ' 
por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2876/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Mannesmann S.Ã 
e Agravado Jair Nicolau. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, 1 
tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agrayo.
PROCESSO - AI 2884/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento, de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Mannesmann S.í 
eAgravado Sebastiao Xavier de Assunção. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AI -3106/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidénte 3ó"TrJbunal Regional do Trabalho da 12? Região, sendo Agravante Banco Mercan- 
til de SãoPaulo S.A. e Agravada Angela Maria dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade , negar prov.- 
mento ao agravo.

PROCESSO - AI - 3194/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribuna I Regional do Trabalho da 15? Região, sendo, Agravante Albano Anto-~ 
nio Angolini e Agravados SANS S. A. Máquinas e Implementos e Outra. Foi relator o Ex 
celentíss.imo Senhor Ministro HéLio Renato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade,- 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3230/88.3 - relativo ao /(gravo dé Instrumento de Despacho do Juiz Pre; 
'sidente do_Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Alumar Adminis 
tração Indústrial S. A. e_Agravado Antonio de Jesus Figueiredo. Foi relator o Exceler 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma, resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3738/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Rádio Televi-- 
sao de Uberlândia Ltda e Agravados Hélcio de Castro Laranjo e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolviuo, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3835/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTóênfe do tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Banco Itaú S.? 
egAgravada Sonia Cristina de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvidó, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PP.OCESSO - AI - 3964/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidénte do Tribunal Regional dq Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Banco Brasilej 
ro de Descontos S. A. - BRADESCO e Agravada Rosiüar Bernardes Vieites. Foi relator õ
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Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regatb, tendo a. Turma resolvido, por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4015/88.? - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente-3õ“íribunã’l Regional do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante Banco Mercantf 
de São Paulo S. A. e Agravado José Carlos Costa Lima. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio itegato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4212/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTõente do tribuna! Regional do Trabalho da 10? Região, sendo Agravante Serviço Soci
al da Indústria - SESI e Agravado Josemar Pinto da Cunha. Foi relator o Excelentíssj 
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não conhecimento, argdida em contra-razoes e, no mérito, negar provimen 
to ao agravo.
PROCESSO - AI - 4289/88.2 -.relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo^Agravante Tecelagem Pa- 
rayba S. A. e Agravada Alice da Silva. For relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AI - 437”,'38.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Mõnica Queiroz 
Machado Amaral e Agravado Banco do Estado de Goiás S. A. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4642/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Companhia Side 
rúrgica Belgo-Mineira e Agravados José Ezequiel Henrique_e Sider Engenharia, Manuten- 
cão Ltda. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvwo, por unanimidade, negar provimento ao agravo.

'PROCESSO - AI - 4739/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalhe da 9? Região, sendo Agravante Panificadora e 
Mercearia Alagoas Ltda e Agravada Terezinha Bernardes. Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhecer1 
do agravo.
PROCESSO - AI - 4840/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTelênte do' TFíbünã 1 Regi ona 1 do Trabalho da 9? Região, sendo Agravante Banco Bamerin- 
dus do Brasil S. A. e Agravada Cristina de Almeida. Foi relator o Excelentíssimo Senho 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 5272/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTdente do TribunalTêgíõnal do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Marcus Noé VT 
eira de Lima e Agravada Distribuidora de Comestíveis Disco S.A. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, nao 
conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 5309/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Arl indo Joaquim 
da Silva e Agravada Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo.
^PROCESSO - AI - 5327/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTdente do Tribunal’"Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Conrado Maria- 
no Tarcitano Filho e Agravados Nelson Ward e Distribuidora de Sal América Ltda. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, não conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 5352/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTdente ^Tr íEüna 1 Regi ona 1 do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Valesul Alumí
nio S. A. e Agravado José Ramos de Amorim. Foi relato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
PROCESSO - AI - 5388/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
"sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo^Agravante Banco do Brasi 
S. A. e Agravado índio Cari Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo SenhoY Ministro.Hé 
lio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 5498/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento dê Despacho dojuiz Pre 
sT3enté~do TribünãT^giõnal do Trabalho da 15?. Região, sendo ^Agravante Fiaçao Ampa
ro Sociedade Anônima e Agravado José Bueno Filho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma'resolvido, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 5627/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
"sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Cerâmica Sao 
Sebastião Ltda e Agravado Davi Siqueira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AI - 5649/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
TWén’tê"’iiõ"Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região , sendo Agravante Al da Fiúza An 
drade Maurício e Agravado Banco Mercantil'de São Paulo S. A. Foi relator o Excelentis 
simo Senhor Ministro He lio Regato, tendo a Turnia resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6215/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTdente do TribunáT’RegTÕnal do Trabalho da 4? Região, sendo^Agravante Banco Auxiliar 
S.A. e Agravada Sandra Belém Cardoso. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma'resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AI - 6521/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante UNI BANCO - Un2 
ão de Bancos.Brasileiros $. A. e Agravado Wanderlci Sãvio de Oliveira Moura. Foi rel^ 
tor o Excelentíssimo penhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unan2 
midade9 negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI -‘6838/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sulente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Domingos Agos
tinho e Agravada Companhia de Navegação L.oyd Brasileiro. Foi relator o Excelentissi- 
no Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, nao conhe
cer do agravo.
PROCESSO - AI - 6873/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTcfénte do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Promover Comer 
cio e Representações Ltda e Agravada Georgina Messias Soares. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6995/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sTdentè do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Milton Mulina 
Garcia e Agravada Mui ler S. A. Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Só 
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, não conhecer dó 
agravo.
PROCESSO - AI - 2150/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravantes Valdeci Al
ves de Souza e Outros e Agravada Companhia de Celulose da Bahia. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, te-'lo a Turma resolvido, por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo.

PROCESSO - AI - 4381/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do"TrTbunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Espólio de Car 
los José de Castro Nascimento e Agravado Banco do Brasil S. A. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - ED - AI - 2289/88.8 - relativos aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Estado do Rio de 
Janeiro e Embargada Moema Silva.Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajc 
ricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher os embargos nos termos dc 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR 5169/88.0 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re- 
vista, Opostos a Decisão dã~"Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Ultrafertil S. A. - Irt 
dústria e Comércio de Fertilizantes e Embargados Emil Sérgio Mendes e Outros. Foi reT 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos.
PROCESSO - AG - RR - 6147/87.9 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
To Tribunal Regiortal do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Rede Ferroviária Fede
ral S.A. e Agravada Iracema Amarante Montenegro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento 
ao agravo. ■ _
PROCESSO - AG - RR - 6204/88.7 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
"do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agra vante. Companhia de Eletrici^ 
dade do Estado da Bahia - COELBA e Agravado José Bento de Jesus. Foi relator o Exce- 
Tentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resoJvido, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. . .
PROCESSO - ED - RR - 4369/87.6 - relativo-aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo'-Embargante Juvenal Medeiros Car-" 
neiro e Embargado Banco do Brasil S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher os embargos nos ter
mos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR - 4095/88.8 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Rd 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Fazenda Pública do Es/ 
tado de Sao Paulo e Embargados Lidia Csordas Darré e Outros. Foi relator o ExcelentTá 
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, rejeitaij 
os embargos.
PROCESSO - ED - RR - 4384/88.3 -relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista, Opostos a "Decisão dã Eg"régia 2? Turma, sendo Embargante Renato Lazarini e Eni 
bargado Banco Bamerindus do Brasil S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministra 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher os embargos nos ter
mos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - AG - RR - 3610/88.0 - relativo, ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do TrábãTho da 1? Região, sendo Agravante Cinematográfica Equi
pe Ltda e Agravado Roberto Galvão Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministrd 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AG - RR - 4159/88.0 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Mineração Morro Velho 
S. A. e Agravado Roney Oséas da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ‘ 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AG - RR - 4433/88,5 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Agnello Bueno Pacheco 
e Agravada Norton Publicidade S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro bad 
rata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo.

PROCESSO - AG - RR- 4638/88.2 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do-TrwunáT "Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S. A. - BANERJ e Agravado José da Silva Gomes. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO - AG - RR - 5248/88.1 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13? Região, sendo Agravante Brasil Offshore 
Naersk (BRASMAR) Ltda e Agravado José Adelgício de Carvalho. Foi relator o Excelentís 
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AG - AI - 6100/88.0 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instrumer 
to do Tribunal Reõíõnãl do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Estado do Rio de 
Janeiro e Agravados Marilda Nery Teixeira e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimen
to ao agravo.
PROCESSO - AG - RR - 6323/88.1 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista, 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Neusa Maria Pires Thu- 
zuki e Agravada Universidade Braz Cubas. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO - AG - AI - 1979/89.1 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instrumen 
to do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Banco Bamerindus 7 
do Brasil S. A. e Agravado Valmore Cesar Gilio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimento aa 
agravo.
PROCESSO - ED - RR - 5000/88.0 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante José Wander da Cunha e> 
Embargado Banco Bamerindus do Brasil S. A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis-| 
tro Aurélio Mendes de Oliveira, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, acolher os 
embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - AG - AI - 61/89.6 - relativo ao Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 
db Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Estado de Minas Gerais 
e Agravada Clea Maria Coelho de Mendonça Procópio. Foi relator o Excelentíssimo. Se
nhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido, por unanimidade, negar provimen
to ao agravo.
As dezoito horas e trinta minutos, encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, pa
ra constar, eu JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma 
lavrei a presente áta que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor MinistroJosé Ajurj 
caba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subsdrita aos vinte dias do mês de junhe 
de mil novecentos e oitenta e nove. Em temno: Nos Prôtessos: RR - 4793/88.9 e 
RR - 6803/88.0 - redigirá o acórdao o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR
Presidente da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

ATA DA DECIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e sete dias do mês de junho de mil novecentos e 
oitenta e nove, ãs treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno 
realizou-se a Décima Nona Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa
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e Silva, estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Maree 
lo Pimentel, Aurélio M. de Oliveira e Hélio Regato. 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, participou do julgamento dos processos aos quais se encontrava vin 
culado. Representou o Ministério Público do Trabalho o Subprocurador Jonhson Melra 
Santos, sendo Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, a doutora Juhan Cu 
ry Aguiar. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou 
aberta a Sessão. A ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. A seguir passou-se a 
ordem do dia com os seguintes julgamentos:
PROCESSO - ED - AG - RR - 2373/87.1 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo 
Regimental em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Enibar 
gante Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e Embargado Ba 
sílio Mazepa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os embargos.
PROCESSO - ED - AG - RR - 2099/87.6 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo 
Regimental em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embar 
gante Federal de Seguros S/A e Embargados Abdias Amado Barreto e Outros. Foi reator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido por unan^ 
midade, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Rela 
tor.
PROCESSO - RR - 5547/87.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Vicunha S/A - Indústrias Reunidas í 
Recorrido Paulo Alves Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,_tendo a Turma resolví 
do por unanimidade, não conhecer do recurso. -
PROCESSO - RR - 375/88.9 - relativo ao Recurso de Revista de Dpcisao do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Telecomunicações de São Paulo S/A - 
TELESP e Recorrido Cécio Marcos da Costa. Eoi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhar Ministro Hélio Regato, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüíua em contra 
razões e não conhecer do recurso quanto ao mérito. Pela recorrente falou a doutora A 
na Maria José Silva de Alencar.
PROCESSO - RR - 652/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional dõTrabalho da 2'9 Região, sendo Recorrente Deusdethe Cordeiro da Silveira e Re 
corrida Filtros Logan S/A - Indústria e Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato,ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - RR - 1021/88.5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Vicente de Paula Torga Carvalho e 
Recorrido Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi 
do por maioria, não conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro He 
lio Regato, revisor.
PROCESSO - RR - 1688/88.6 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Casas da Banha Comércio e Indústria 
S/A e Recorrida Lúcia Coelho. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvj 
do por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condena 
ção a integração no salário da parcela alimentaçao, fornecida pela demandada.
PROCESSO • UiysS.O - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Mineração Morro Velho S/A e Recorrí 
do Nilton Gomes dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mí 
cedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, t^ndo a Turma resolvido, 
por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimentoj 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Maccd:, relator, que dava provimen' 
to ao recurso para excluir da condenação as verbas decorrentes dos dias de falta ao 
trabalho. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministre Hélio Regato.

PROCESSO - RR - 1740/88.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Traba Tliõ da 53~Região, sendo Recorrente Mineração Morro Velho S/A e Recor~ 
ridos Benedito da Silva Aragao e Outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo 
a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto aos descontos a tí 
tulo alimentação, nem quanto ãs horas "in itinere".
PROCESSO - RR - 3435/88.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Estado de Pernambuco e Recorridas 
Marleide Alves da Silva e Outras. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Pra 
tes de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido por maioria, nao conhecer do recurso, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Prates de Macedo, relator. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Hélio Regato. ~ 
PROCESSO - RR - 3444/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente SORVANE - Sorvetes e Produtos A1T 
mentícios do Nordeste S/A e Recorrido Valdir Bobiano Honorato Costa. Foi relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recúr 
so.
PROCESSO - RR - 3491/88,2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 2? Região, sendo Recte: Sanatorinhos Ação Comunitária de Sa~ 
de e Recorrido Nivaldo Fazolo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO - AI - 4490/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento do Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sei.do Agravante Agrofértil 
S/A - Indústria e Comércio de Fertilizantes e Agravado Antonio Almeida Barbosa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido 
por unanimidade, negar ।. ovimento ao agravo.
PROCESSO - RR - 3495/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Antonio Almeida Barbosa e Reconridã" 
AGROFÉRTIL S/A Tnd.e Comércio de Fertilizantes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Prates de Macedo e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade^—conhecer do recurso e dar-lhe provimento pa 
ra. excluir da condenação a compensação das verbas pagas a título de adicional de in 
salubridade. *
PROCESSO - RR - 5934/88.5 - relativa ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 29 Região, sendo RecoPrente CESP - Companhia Energética de Sãõ 
Paulo e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores das Industrias da Energia Elétrica de 
São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido suspender õ 
julgamento do presente processo, em virtude do pedido de vista regimental do Excelen 
tíssimo Senhor_Ministro Hélio Regato, após, por unanimidade e, preliminarmente, homõ 
logar a desistência do recurso no que se refere aos abonos salariais previstos no á 
cordo coletivo do trabalho. Quanto ã conversão salarial, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Barata Silva, relator, e Marcelo Pimentel, revisor conhecerem do recurso . 
Pelo recorrente falou o doutor Hugo Gueiros Bernardes e pelo recorrido falou o dou 
tor Ulisses Riedel de Resende.

PROCESSO - RR -1684/89,5 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional doTrãbalho da 4a Região, sendo Recorrente Francisco Waldrigues Gabriel e Re 
corrida Companhia Estadual de. Energia Elétrica - CEEE. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi 
mentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provT 
mento para restabelecer a sentença de primeiro grau. Pela recorrente falou a doutora 
Paula Fracinetti Vieira Atta.
PROCESSO - RR - 2470/88.1 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gTonaTTIo TraLaTho da 39 Região, sendo Recorrentes Companhia Siderúrgica Belgo MineT 
ra e Geraldo da Silva Filho. Recorridos Os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Sê 
nhor Ministro José Ajuricaba e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo PT 
mentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso da Reclama 
da, ficando prejudicado o recurso adesivo do Reclamante. A Presidência da Turma defê 
riu juntada do instrumento procuratõrio, requerida da tribuna pelo douto patrono dõ 
primeiro Recorrente. Pelo 19 recorrente falou o doutor Victor Russomano Júnior.
PROCESSO - AI - 2291/89.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante José Fran 
cisco Fabiano Pinto Lopes e Agravado Banco do Brasil S/A. Foi relator o excelentíssT 
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo.
PROCESSO - RR - 1825/89.3 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Tra’5ãTHo da 19 Região, sendo Recorrente Banco do Brasil S/A e Recorrido Jo 
sé Francisco Fabiano Pinto Lopes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministrb Barã 
ta e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turmai resoT 
vido por unanimidade, não conhecer do recurso. Pelo recorrido falou o doutor I Jose 
Torres das Neves.
PROCESSO - RR - 2013/88.4 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Usina Matary, S/A e Recorrido Sevé 
rino José de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido ,j 
por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento.
PROCESSO - RR - 5514/88.8 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Ré 
gional do TrabalhóTla 69 Região, sendo Recorrente Imobiliária Junqueira Ltda e Recor 
rido Francisco Fidélis da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Baratê 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã pena de confissão ficta e dar- 
lhe provimento, parcial, para excluir da condenação a dobra dos salários correspon 
dentes aos feriados trabalhados. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
repouso remunerado. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto.aos honorários advo 
catícios e dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.
PROCESSO - RR - 1671/89.0 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 29 Região, sendo Recorrente Associação do Sanatório Sirio-Hos" 
pitai do Coração e Recorridos Joaquim Alves Moreira e Outros. Foi relator o Exceler? 
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro MaF 
ceio Pimentel, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas né 
gar-lhe provimento.
PROCESSO - RR - 1705/89.2 - relativo ao Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Re 
gional do Trabalho da 99 Região, sendo Recorrente Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo S/A e Recorrido Pedro FranciscãoNeto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimep.tel, tendo 
a,Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, ne 
gar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro'José Ajuricaba que dava 
provimento ao recurso para, afastando a deserção, devolver os autos ao Egrégio Tribu 
nal Regional do Trabalho da origem a fira de que julgue o Recurso Ordinário do Reclã 
niado, como entender de direito.
PROCESSO - AI - 2084/88,1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Regdao, sendo Agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado José Mar.tins. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4157/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribuna! Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Banco do 
Brasil S/A e_Agravado Paulo Cesar de Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 1 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO - AI - 4449/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 59 Região, sendo Agravante LIMPURB - 
Empresa de Limgeza Urbana do Salvador e Agravado Valter dos Santos Páiva. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por una 
nimidade, dar provimento ao'agravo, a fim de que seja processada a revista, para mê 
lhor exame.
PROCESSO - AI - 5435/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 129 Região, sendo Agravante Banco Ba 
nierindus do Brasil S/A e Agravados Valmor Raul de Farias e Outro. Foi relator o Excb 
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade 7 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5483/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Sérgio Vi 
torino dos Santos e Agravada LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5517/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do.Trabalho da 49 Região, sendo Agravante ORBRAM S/A 
Organizaçao Riograndense de Serviços e Agravada Otavilina dos Reis Valêncio. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6630/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribunaT"Rêgional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante General Mo 
tórs do Brasil Ltdae Agravado LuÍZ; Severo de Castro. Foi relator o Excelentíssimo T 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provi 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6763/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TriburiãT.Regional do Trabalho da 19 Região, sendo Agravante Banco Bame 
rindus do Brasil S/A eAgravado Wanderley da Silva Costa. Foi relator o ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7145/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Desapcho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 29 Região, sendo Agravante Banco Euro 
peu Para a,América Latina S/A - BEAL e Agravada Lidiana Betti Grazietti. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unaninn 
dade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7125/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribunaOegional do Trabalho da 39 Região, sendo Agravante José Eustã 
quio Pereira e Agravada Superintendência de Desenvolvimento da Cánital - SUDECAP.Foí
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relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 7607/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente dó 'Tríbúnal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante__Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
São Paulo e Agravada Cris Indústria e Comércio de Auto Partes Ltda. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2136/89.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 124 Região, sendo Agravante Companhia 
Brasileira de Distribuição e Agravado Cunibert Froehlich. Foi relator o Excelentíss^ 
ura Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar -.provT 
ntento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 2156/89.9 - relativa ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente 'dò^TFhunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante^ Banco ' 
Real S/A e Outra e Agravado Antônio Batista de Aguiar. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva,tendo.a Turma resolvido por unanimidade, negar provime£ 
to ao agravo. -----
PROCESSO - AI - 15/88.2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante Petróleo Bra 
sileiro S/A - PETROBRAS e Agravada Maria Angélica Rodrigues Cipriano. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo;
PROCESSO - AI - 4o7/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, sendo Agravante Banco Bra 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado Osnildo Catarina dos Santos. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanT 
midade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2014/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
PResidente do Tribuna! Regional do Trabalho da 4? Região, sendo Agravante Francisco 
Paulo dos Santos e Agravado Joaquim Oliveira S/A - Comércio e Indústria. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2277/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante Antonio ' 
Fernandes e Agravada Fenícia Promotora de Vendas Ltda. Foi relator o Excelentíssimo 
‘Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provi_ 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2304/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante BAMERINDUS 
Companhia de Seguros e Agravado Osmar Garcez. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 2404/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente~do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU e Agravado Benedicto Henrique Ferreira Leite. Foi 
rrlator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2544/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Carrefour 
Comércio e Indústria Ltda e Agravado Roberval Alves de Oliveira. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2784/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
FresTdehte do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante FEPASA - 
Ferrovia Paulista S/A e Agravados Orlando Donizete Clemente e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2820/88.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribunaT Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Credireal 
S/A - Corretora de Câmbio e Valores e Agravado Rômulo Antonio Ferraz Ruas. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanT 
midade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 2892/88.1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravantes Antonio 
Machado Lima e Outros e Agravada Norton S/A - Indústria e Comércio. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Minist-o Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. 
PROCESSO - AI - 2940/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante Usina Puma 
ty S/A e Agravado José de Lima Silva Neto. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
nao conhecimento argüída pela d. Procuradoria-Geral e, no mérito, negar provimento 
ao agravo.
PROCESSO - AI - 3059/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribúnaTRêgional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Federação 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino do Estado de São Paulo e Agravada As_ 
sociação Padre Anchieta de Ensino. Foi relator o Excelentíssimo Senhor~Ministro He 
lio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3299/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4? Região, s^ndo Agravante Banco locjo 
pe de Investimento S/A e Agravado Jânio Dias Fagundes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar, provi^ 
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3.481/88-7 - relativo ao Agravo de Instrumento de. Despacho do Juiz 
PresTdènte aT“fribúnal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Economia 
Credito Imobiliário S/A - EC0NDMISA e Agravado Wander Marcilio. Foi relator o Exce 
lentíssimo Senhor Ministro ilélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, ne 
gar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3752/88.0 - relativo ao «gravo de Instrument"' de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal 'Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Banco Real 
S/A e Agravado Célio Canabrava de Araújo. Foi. relator o Excelentíssimo Senhor Mini£ 
tro Hélio Regato, tendo à Turma resolvido por unanimidade, negar provimentd aò agra 
vo.
PROCESSO - AI - 3847/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Hélio Fer 
nandes Mathias e Agravada-SANBRA - Sociedade Algodoeira do Nordeste Brasileiro S/A . 
Eoi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio P.^gato, tendo a Turma resolvido , 
Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 3931/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos - CMTC e Agravado Lãzaro da Silva. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.

PROCESSO - AI - 4001/88.8 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante Petróleo ' 
Brasileiro S/A - PETROBRAS e Agravada Aracy de Jesus Soares. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nega? 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4046/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Oswaldo 
Fernandes Arbex e Agravada Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
não conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 4071/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Casas da 
Banha Comércio e Indústria S/A e Agravado Wanderlei Batista. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4325/88.9 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Ismar Men 
des Gaspary e Agravado Banco Brasileiro de Descontos S/A - BRADESCO. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4326/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Banco Bra^ 
sileiro de Descontos S/A - BRADESCO e Agravado Ismar Mendes Gaspary. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4362/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7? Região, sendo Agravante Prefeitura 
Municipal de Fortalezae Agravada Joana Torres dos Santos. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 4436/88.4 - ;elativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5? Região, sendo Agravante Petróleo 
Brasileiro S/A - PETROBRAS e Agravada Maria Salomé Vilas Boas. Foi relator o Çxcelen 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar 
provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 4716/88.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
PResidente do Tribunal Regional do Trabalho da 12? Região, sendo Agravante Wilson 
Henrique de Souza e Agravada FEPEVI - Fundação de Ensino no Polo Geoeducacional do 
Vale do Itajaí. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regado, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do agravo.
PROCESSO - AI - 5029/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Casas da 
Banha Comércio e Indústria S/A e Agravada Eliana Gomes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo-a Turma resolvido por unanimidade, negar provi
mento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5049/83.6 - relativo ao Agravo de'^Instrumento de Despacho do Juiz 
PResidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Caixa Eco 
nômica do Estado de São Paulo S/A - CEESP e Agravado Sindicato dos Empregados em 
tabelecimentos Bancários de Rio Claro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5563/88.4; - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante Ivan Al^ 
ves Corrêa e Agravada Companhia Industrial e Agrícola Santa Terezinha. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5588/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região, sendo Agravante CEBRACE - 
Companhia Brasileira de Cristal e Agravado Virgílio Pereira de Barros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5598/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Claudomiro 
do Carmo e Agravada BMG Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Foi 
relator o Excelentíssimo Ser.Iior Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5946/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante FEPASA 
Ferrovia Paulista S/A e Agravado Eurípedes Alves Nascimento. Foi relator o Exceleji 
tíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 5968/88,1 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Mannesmann 

S/A e Agravado Paulo Manoel Soares da Costa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor M^ 
nistro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao 
agravo.
PROCESSO - AI - 5985/88.6 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6? Região, sendo Agravante BANORTE - 
Banco Nacional do Norte S/A e Agravada Dalila Nunes da Silva Carvalho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade; 
negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6255/88.7 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE e Agravado Geraldo Magela Garcia Fonseca. Foi re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por uní 
nimidade, dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, para me 
lhor exaura.
PROCESSO - Al - 6684/88.0 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente dõ^TriKjrial Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante Fundação 
Centro Tecnológico de Minas Gerais - CETEC e Agravado Eustãquio Matias Lobato e Sil 
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvi 
do por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 6830/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do TribunãT“Rêgional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Rosália ' 
Hildes de Souza Moreira e Agravada Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta 
tística - IBGE. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo í 
Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - Al - 6932/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
PresidenTe dõ~Tril>únãT~Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Banco Boa 
vista S/A e Agravado Dirceu Guimarães Muzitano. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, dar provimento ao a 
gravo, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame.
PROCESSO - AI - 6958/88.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente dp Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo Agravante Posto de
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Gasolina Sao Rafael Ltda e Agravado Manoel Joao da Silva. Foi relator o"Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar prõ 
vimento ao agravo. , . • ~
PROCESSO - AI - 92/89.3 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Pre 
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1? Região, sendo'Agravante Neuza do Rêgõ 
Barros e Agravada Confederação Nacional da Indústria. Foi relator o Excelentíssimo 1 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provi 
mento ao agravo. ~
PROCESSO - AI - 269/89.5 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3? Região, sendo Agravante PROBAM 
Processamento Bancãrio de Minas Gerais S/A e Agravado Fabiano Goi.çalves de Oliveira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Helio Regato, tendo a Turma resolvido , 
por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 1760/89,2 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Regina Ara 
na Baena e Outra e Agravado Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estã 
dual - IAMSPE. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo ã 
Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - AI - 1774/J9.4 - relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região, sendo Agravante Cnoperati 
va Agrícola de Cotiae Agravado Antonio de Brito Amorim. Foi relator o Excelentíssi~ 
mo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a‘Turma resolvido por unanimidade, negar pro 
vimento ao agravo. ~
PROCESSO - ED - RR - 5981/87,1 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Oswaldo Arthur Hoh 
lenwerger Martins_e Embargada Concic Engenharia S/A. Foi relator o Excelentíssimo Sé 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher parcT 
almente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. ~ 
PROCESSO - ED - RR - 564/88.9 -_relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Terezinha Pinguela Cã 
nhoni e Embargada Massa Falida de Arco Flex S/A - Indústria e Comércio. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimi 
dade, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relã 
tor.

PROCESSO - ED - RR - 677/88.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de Re 
vista. Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Staroup S/A - Indús - 
tria de Roupas e Embargado Valdeci Ferreira das Neves. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os 
embargos.
PROCESSO - ED - RR - 1342/88.4 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Armando Guilherme ‘ 
de Souza Linhares e Embargada LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, 
acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. 
PROCESSO - ED - AI - 1680/88.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Fazenda do^Esta 
do de São Paulo e Embargada Maria Tereza Lima Gonçalves. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher 
parcialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Rela 
tor.
PROCESSO - ED - RR - 1697/88.2 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Mineração Morro Ve 
lho S/A e Embargado Gilberto Antonio Inocente. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os embar 
gos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR - 1891/38.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Banco Mercantil de 
São Paulo S/A e Embargada Valquíria Luzia de Castro. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher pa£ 
cialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator . 
PROCESSO - ED - RR - 1942/88.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Antonio Augusto^ Ró 
mualdo Resende e Embargada Construtora Mendes Junior S/A. Foi relator o ExcelentíssT 
mo Senhor Ministro Jose Ajuricaba, tendo a iurma resolvido por unanimidade, rejeitar 
os embargos. —
PROCESSO - ED - RR - 2174/83.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante. Trombini S/A - Adirn 
nistração e Participação e Embargado Luiz Carlos Guimaraes de Oliveira. Foi relator 
o-Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma,vresolvido por unaninn 
dade, rejeitar os embargos.
PROCESSO - ED - RR - 2995/88.0 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo-^Embargante Companhia Docas do 
Rio de Janeiro e Embargado Jorge José dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher pa£
cialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. 
PROCESSO - ED - RR - 3230/88.6 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante SBT - Sistema Brasi 
íeiro de Televisão S/C Ltda e Embargados Ivan Isaac Pereira de Mello e Outros. FoT 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, acolher parcialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR - 4316/88.5 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a DêcTsaõTJã^Egrêgia 29 Turma, sendo Embargante João Messias Cabral 
Filho e Embargado Hospital e Maternidade Modelo Tamandaré S/A. Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhcr Ministro José‘Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, re 
jeitar os embargos.
PROCESSO - ED - AI - 4852/88.2 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a'Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Waldemir Rodri 
gues e Embargado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro r 
José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os embargos nos te£ 
mos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - AI - 4866/88.4 - relativo aos Embargos Declaratõrios_em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Antônio José ZunU 
ni e Embargado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Jo 
sê Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher parcialmente os emba£ 
gos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - AI - 5389/88.4 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargantes Jose • Isidoro 
Pereira e Outro e Embargada Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvi<16 por una 
nimidade, acolher parcialmente os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Sê 
nhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - RR - 5533/88.7 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista. Opostos a Decisão dá-Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Banco Bamerindus do 

Brasil S/A e Embargada Solange do Nascimento. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi 
nistro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os embargos 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED -AI - 6564/88.9 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo_ de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Viação Aérea 
São Paulo S/A - VASP e Embargados Eduardo Rufino Alvarez e Outros. Foi relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma-resolvido por unanimidadê 
acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - ED - AI - 6710/88.4 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Agravo de 
Instrumento,Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante João Baptista 
Ramalho e Embargado Banco do Brasil S/À. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis, 
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os embargos. 
PROCESSO - ED - AI - 6985/88.3 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Anravo de 
Instrumento, Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargante José de Souza 
Nogueira e Embargado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os embargos nos 
termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - AG - RR - 2050/88.5 - relativo ao Agravo Regimental em Recurso de Revista 
do Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, sendo Agravante Faustino Sandrini e 
Agravado Banco do Brasil S/A. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
ricaba, tendo a Turma resolvido por unanimiuade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO - ED - RR - 2696/88.2 - relativo aos Embargos Declaratõrios em Recurso de 
Revista, Opostos a Decisão dá Egrégia 29 Turma, sendo Embargante Mineração Morro Ve 
lho S/A e Embargado João Evangelista de Avila. Foi relator o Excelentissimo Senhor 
Ministro Hélio Regato, tendo a^Turma resolvido por unanimidade, acolher os embargos 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO - RR - 2377/88.8 - relativo ao Recurso de Revista do Tribunal Regional ‘ do 
Trabalho dã 59 Região, sendo Recorrente Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS E Recor 
rida Ednair Vargas França. Foi. relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricã 
ba. e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, ten^o a Turma resolvido 
por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de nulidade por julgamento 
"extra petita". Por maioria, nao conhecer do< recurso quanto ã prescrição, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores 'Ministros Marcelo Pimentel^e Aurélio M. de Oliveira. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ã correção monetãria e, no mérito, por maio 
ria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção monetãria prevista nõ 
Decreto-Lei n9 75/66, e mandar aplicar aquela prevista na Lei n? 6.899/81, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, que dava provimento para excluir 
qualquer correção. Por maioria, não conhecer do recurso quanto ã pensão em caso de 
optante, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimentel. Por unanimidade, 
pão conhecer do recurso quanto ao auxílio funeral. A Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono da Re 
corrida no prazo legal. Pela Recorrida falou o doutor José Torres das Neves.
Ás dezoito horas e trinta minutos encerrou-se a Sessão, sem se esgotar a pauta, e , 
para constar, eu JUHAN CURY AGUIAR - Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Tur 
ma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Jose 
Ajuricaba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita aos vinte e sete dias do 
(nês de junho de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR
Presidente da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de junho de mil novecentos e 
oitenta e nove, ãs nove horas, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno realizou-se a 
Primeira Sessão Extraordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva, 
estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Barata Silva, Aurélio Men 
des de Oliveira, Marcelo Pimentel e Hélio Regato. 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, participou do julgamento dos processos aos quais se encontrava 
vinculado. Representou o Ministério Público do Trabalho o Subprocurador Jonhson Mei 
ra Santos, sendo Diretora de Serviço da Secretaria da Segunda Turma, a doute-a Jü 
han Cury Aguiar. Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente 
declarou aberta a Sessão. A ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. A seguir 
passou-se a ordem do dia com os seguintes julgamentos:
PROCESSO-RR-1536/88.1 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
naT do Trabalho da 19 Região, sendo Recorrente Delfim Rio S/A - Crédito Imobiliário 
e Recorrida Ivana Antunes. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajurica 
ba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, cendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ãs horas extras. Por unan£ 
midade, conhecer do recurso quanto ã aplicação de juros e correção monetãria e dar- 
lhe provimento, no particular, para mandar incidir a correção monetãria, apenas, a 
partir de 22 de novembro de 1985. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos 
honorários advocatícios e dar-lhe provimento, no particular, para excluí-los da cojn 
denação. Falou pelo Recorrente o Dr. Hélio Carvalho Santana.
PROCESSO-ED-RR-5793/87.9 - relativo a Embargos Declaratõrios em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão da Egrégia 29 Turma, sendo Embargantes Hero Sérgio Ferrari e Ma^ 
sa Falida da Rádio Difusora São Paulo e Embargados S/A Correio Brasiliense. Diário 
de Pernambpcò S/A e S/A Estado de Mipas. Foi ;Relator o Excelentíssimo, Senhor Minis
tro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acòThér parcialmente os 
embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
.PR0CESS0-RR-6051/88.0 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
mTnWTfaballro da 1T)9 Região, sendo Recorrentes Ávimar AguinhTdo Gonçalves" e Ou" 
tros' e Telecomunicações de Brasília S/A - Telebrasília ê Recorridos os Mesmos. FoT 
Relator o -Excelentíssimo Senhor Ministro Aurél io M< de 01 iveira é Revisor o Excelen
tíssimo' Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma "resolvido suspender -o julgamento 
do presente processo, em virtude do, pedido de vista regimental do Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Marcelo Pimentel, apõso recurso dos Reclamantes não ter sido conheci
do pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de; Oliveira, relator e, conhecido 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, revisor. Faloq petos . Reclamantes 
Recorridos a Dr9 Denise A. R. P. de Oliveira.
PR0CESS0-RR-3501/88.9 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio- 
nal úõ Trabalho da 19 Região, sendo Recorrente Veplan Ind. Imobiliária Ltda e Reco£ 
rido Luiz Antonio Vianna Perez. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma re 
solvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao Egrégio Regional a fim de que julgue o mérito da demandada como 
entender de direito.
PROCESSO-RR-3748/88.3 - relativo a Recurso de Revista de Decisão db Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 99 Região, sendo Recorrente Erondir Rabiche Pedro e Recorrido A3 
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA. Foi Relator o Excelentíssimo
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Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio 
Regato, tendu a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-4019/88.2 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 17 Região, sendo Recorrentes Luberto Morena e Outros e Recorrida 
Fundação Para o Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio de Janeiro - Fundrem. 
Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo e Revisor o Excelentís. 
simo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau.
PROCESSO-AI-5212/88.6 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presi_- 
õentedoTRT da 1 a Região, sedo Agravante Aitoniode Souza Sande e Agravada Rede Ferroviá
ria Federal S/A^ Foi "eíator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do agravo.
PR0CESS0-RR-4111/88.9 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio- 
nãmõ Trabalho-da I? Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A e Recor
rido Antonio de Souza Sande. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de 
Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma resol
vido por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao adicional de insalubridade. 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto a base de cálculo do adicional de insalt£ 
bridade e dar-lhe provimento para determinar que o cãlculoda referida parcela seja 
feito com base no salário mínimo legal. Por unanimidade, nao conhecer do recurso 
quanto ã compensação.
PR0CESS0-RR-5103/88.7 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da I? Região, sendo Recorrente Heraldo Aquino dos Santos e Recor
rida Nacional Informática S/A. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates 
de Macedo e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo a Turma 
resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PR0CESS0-ED-AG-RR-3192/87.7 - relativo a Embargos Declaratõrios em Agravo Regimental 
em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e Embargada Irene Aparecida Pereira Keinert. Foi Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo,.tendo a Turma resolvido por unaninn 
dade, rejeitar os embargos.
PR0CESS0-ED-AG-RR-3325/87.7 - relativo a Embargos Declaratõrios em Agravo Regimental 
em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2a Turma, sendo Embargante Banco 
do Brasil S/A e Embargado Joaquim Nazaré da Silva. Foi Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os 
embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PR0CESS0-ED-AG-RR-4952/87.2 - relativo a Embargos Declaratõrios em Agravo Regimental 
em Recurso de Revista, 0'pb'stos. ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Comer 
ciai S/A - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários e Embargado Valdir Zanini. 
Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvi^ 
do por unanimidade, rejeitar os embargos, 
PR0CESS0-ED-AG-RR-Í68/88.7 - relativo a Embargos Declaratõrios em Agravo Regimental 
em Recurso dé Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Via
ção Aérea São Paulo S/A - Vasp e Embargado Sindicato Nacional dos Aeronautas. FoT
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates.de Macedo, tendo a Turma resolvido . 
por unanimidade, acolher parcialmente os embargos nos termos do voto do Excelentís - 
simo Senhor Ministro Relator.
PR0CESS0-ED-AG-RR-336/88.3 - relativo a Embargos Declaratõrios em. Agravo Regimental 
èm Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embar-^nte Banco 
Bamerindus do Brasil S/A e Embargada Nilce Cescon Berto. Foi Reiator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Prates de Macedo,.tçndo a Turma resolvido por unanimidade, aco 
,lher js embargos nos termos .do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PR0CESS0-ED-RR-943/88.5 - relativo a Embargos Declaratõrios em Recurso de Revista, 

'õpostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Antonio Olinto Marques da 
Rocha e Embargado 0 Globo - Empresa Jornalística Ltda. Foi Relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher 
os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PROCESSO-ED-AG-RR-1508/88.6 - relativo a Embargos Declaratõrios em Agravo Regimental 
em Recurso de Revista, Opostos ã Decisão da Egrégia 2a Turma, sendo Embargante Compa 
nhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE e Embargado Oiram Gomes. Foi Relator o Ex" 
celentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido por unanimida 
de, rejeitar os embargos.
PROCESSO-AG-RR-5343/87.2 - relativo a Agravo Regimental em Recurso de Revista, _ do 
TrTFunãí-Regíõna 1 dcFTraba 1 ho da 2? Região, sendo Agravante Carlos Roberto D'Amél io 
e Agravado Sebastião Francisco Alves. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Prates de Macedo, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agra
vo.
PR0CESS0-AG-RR-5905/87.5 - relativo a Agravo Regimental em Recurso de Revista, do 
Tribunal "Regional do Trabalho da lã Região, sendo Agravante Banco do Brasil S/A e 
Agravado Jorge Ferreira. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace 
do, tendo a Turnia resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo.
PROCESSO-RR-4998/87.9 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão doTribunal Regio 
nãT do Trabalho da 15? P'jião, sendo Recorrente Banco do Estado de São Paulo S/A - 
Banespa e Recorrido José Vantuir de Souza Lopes. Foi Relator o Exm? Senhor Ministro 
José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, ten 
do a Turma resolvido por unanimidade,_nao conhecer do recurso pela preliminar de nu 
1 idade de julgado. Por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto ao percentual do 
adicional, incidência das horas extras, nem quanto aos juros sobre capital corrigida 
PROCESSO-RR-1183/88.4 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Rede Ferroviária Federal S/A e Ré 
corridos Francisco Teles de Oliveira e Outros. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Olj 
veira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe 
Provimento.
PROCESSO-RR-1328/88.2 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal-do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Light Serviços de Eletricidade S/Ã 
e Recorrido Lucilo Rodrigues. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju- 
/icaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para jul 
gar improcedente, a Reclamação, ficando, pois, prejudicado o restante do recurso. Fã 

.lou pelo Recorrido a Dr? Letícia Barbosa Alvetti.
PROCESSO-RR-1379/88,5 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nãl do Trabalho da 11? Região, sendo Recorrente José Gonçalves Moreira e Recorrido 
Carlos Alberto Lins Oliveira. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
Ncaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo ã 
Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pela preliminar de incompe
tência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao contra 
to de trabalho com objeto ilícito, mas negar-lhe provimento.
fPOCESSO-RR-1782/88.8 - । dativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do TrabãTho da 10? Região, sendo Recorrentes Brasília de Souza Oliveira e Ou 
tros e Recorrida Fundaçao das Pioneiras Sociais. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de 01i 
veira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. Faldü 
Pelos Recorrentes o Dr. Ulisses Borges de Resende.

PR0CESS0-RR-1882/88.3 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trãbalho da 7? Região, sendo Recorrente Prefeitura Municipal de Fortaleza e 
Recorrida Maria Rozilda Pinheiro. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade de represeji 
tação processual argtlida em contra-razões e não conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-1972/88.5 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 95 Região, sendo Recorrente Alexandre Gutierrez Beltrão (PR) e 
Recorrido Paulo Pedro de Toledo. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Ajuricaba e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Olive-ira, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso. .
PR0CESS0-RR-2259/88.1 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 10? Região, sendo Recorrentes Leomar Dias de Melo e Banco Nacio - 
nal S/A e Recorridos os Mesmos. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Auré 
1io M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer'de ambos os recursos e dar-lhe provimento 
para, afastada a intempnstividade e deserção, determinar o retorno dos autos ao 
Egrégio TRT de origem, a fim de que julgue os Recursos Ordinários do Reclamante, c£ 
mo entender de direito.
PR0CESS0-RR-5400/88.1 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da I? Região, sendo Recorrentes André Cypreste e Outros e Recorridos 
Tropical Agência Marítima Ltda e Outros. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Aurélio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva , 
tendo a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-5426/88.1 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 6? Região, sendo Recorrente Cobra - Computadores e Sistemas Bra
sileiros S/A e Recorrido Gilvan Rodrigues de Albuquerque Silva. Foi Relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor MT 
nistro Barata Silva, tendo.a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recur
so.
PR0CESS0-RR-5453/88.8 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrentes Uni banco - União de Bancos Brasilei - 
ros S/A e Outro e Recorrido Mauro Esteves Tristão. Foi Relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e Povisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara^ 
ta Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso pelas pre 
liminares de incompetência da Justiça do Trabalho e cerceamento de defesa. Por maio 
ria, conhecer do recurso quanto ã prescrição, vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hélio Regato e, no mérito, por unanimidade, dar provimento ao recurso para, de. 
clarando a prescrição total do direito de ação, extinguir o processo com julgamento 
do mérito, prejudicado o restante do Recurso. Com ressalvas de voto dos Excelentís - 
simos Senhores Ministros Barata Silva, revisor, e Hélio Regato:
PROCESSO-RR-5892/88.4 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
naI do TrãbaIho da 2? Região, sendo Recorrente Banco do Estado de Sao Paulo S/A - 
Banespa e Recorrida Neusa Vemo. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aur£ 
lio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso, apenas, quanto aos juros e cor. 
reção monetária, mas negar-lhe provimento.
PR0CESS0-RR-fi321/88.6 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 2? Região, sendo Recorrente Claudeonor Fernandes Medeiros e Re 
corrida Empresa ATvorada Ltda Segurança Bancaria e Serviços Especializados. Foi; Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e Revisor o Excelentis^ 
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não co 
nhecer do recurso.
PROCESSO-RR-6362/88.6 - relativo a Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Regio- 
nal do Trabalho dá 67 Região, sendo Recorrente Usina União e Ind. S/A e Recorrida 
Amara Maria da Conceição. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. 
de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Tur
ma resolvido por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-6434/88.6 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal <Jo Trabalho da Z? Região, sendo Recorrente Laboratórios Zambeletti e Recorrido 
Almir Alves de Lima. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oli 
veira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resoT 
vido por unanimidade, não conhecer do recurso pelas preliminares de incompetência da 
Justiça do Trabalho, ilegitimidade de parte e cerceamento de defesa. Por maioria, co 
nhecer do recurso guanto ã prescrição do direito de ação e, no mérito, dar-lhe prov2 
mento para declarar prescrito o direito de pleitear as verbas rescisórias, vencidos . 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio M. de Oliveira, relator, e Hélio Rega
to. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao piso salarial. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba.
PR0CESS0-RR-6516/88.O - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 5? Região, sendo Recorrente Construtora Limoeiro S/A e Recorrido 
Luiz Pompílho Bastos. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oli 
veira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resoT 
vido por unanimidade, nao conhecer do recurso.
PR0CESS0-RR-7034/88.3 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal dó Trabalho da 37 Região, sendo Recorrente Caixa Econômica do Estado de Minas Ge 
rais e Recorrido Plácido de Pinho Pessoa Neto. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Aurélio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju
ricaba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e, dâr-lhe 'pro 
vimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT.de orT 
gem, a fim de que aprecie o Recurso Ordinário da Reclamada, como entender.de direito. 
Falou pelo Recorrido o Dr. Victor Russomano Júnior. 1 ;
PROCESSO-RR-87/89.9 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1? Região, sendo Recorrente Singer do Brasil Indústria^e 1 uComércio 
Ltda e Recorrido Carlos de Jesus Araújo Diniz. Foi Relator o Excelentíssimo _Senhor 
Ministro Aurélio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssio Senhor Ministro José AjuH 
caba, tendo a Turma resolvido por unanimidade, nao conhecer dorecurso.
PROCÉSSQ-RR-406/89.7 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 9? Região, sendo Recorrente José Carlos Stonoga e Recorrido Esta 
do do Paraná. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira e 
Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO-RR-472/89.0 -relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio
nal" doTrabaTho dã 5? Região, sendo Recorrentes Banco Itau S/A e José Carlos de Mo 
ta Uchoa e Recorridos os Mesmos. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aure 
lio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo 
a Turma resolvido por maioria, não conhecer do recurso do Reclamado quanto ao salã 
rio complessivo, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. deOliveira, re 
lator. Por unanimidade, nao conhecer do recurso quanto ao pedido de renúncia de fls. 
Z12/213. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ã integração das horas extras 
nos sábados e dar-lhe provimento, no particular, para restabelecer a sentença de prí 
meiro grau. Por unanimidade, nao conhecer do recurso adesivo do Reclamante. Redigira 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba. Justificará o voto venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira.

Prates.de
TRT.de
entender.de
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PRQCESSO-RR-515/89.8 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 13? Região, sendo Recorrente Cia. Brasileira de Distribuição e Rê 
corrido Manoel Carlos de Araújo. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurê 
lio M. de Oliveira e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, tendo- 
a Turma resolvido por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Egrégio TRT de origem a fim 

que julgue o Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito.
PROCESSO-RR-6637/88,9 - relativo a Recurso de Revista, de Decisão do Tribunal Regio 
nal do Trabalho da 3? Região, sendo Recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A ~ 
Bradesco e Recorrido Carlos Alberto de Oliveira. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pinienlel e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de 
Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, não conhecer do recurso.
PROCESSO-AI-6962/88.4 - relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presideji 
te do TRT dal? Região, sendo Agravante São Luiz Revestimentos Cerâmicos Ltda e Agravado 
Márcio Alfredo de Souza Pinto. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Aurélio 
M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
PR0CESS0-ED-RR-174/88.1-relativo aos Embargos Declaratõrios, em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de Ener - 
gia Elétrica - CEEE e Embargado Alvorino Domingos Bueno e Outro. Foi Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido suspender 
o julgamento do presente processo, em virtude do pedido de vista regimental do Exce
lentíssimo Senhor Ministro José Ajuricaba, apôs, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Aurélio M. de Oliveira, relator, acolher os embargos para, dando-lhes efeito modifi- 
cativo, caminhar para o desprovimento doRecurso de Revista dos Autores, uma vez que 
a prescrição incidente é a extintiva e nao a parcial.
PR0CESS0-ED-AI-193/88.8 - relativo a Embargos Declaratõrios, em Agravo de Instrumen- 
to. Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Antonio de Melo Barbosa 
e Embargado Banco do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE. Foi Relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade , 
rejeitar os embargos.
PR0CESS0-ED-RR-2397/38.4 - relativo a Embargos Declaratõrios, em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Companhia Estadual de Ener - 
gia Elétrica - CEEE e Embargados Samuel Delacosta Torres e Outros. Foi Relator o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por 
unanimidade, acolher os embargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Relator.
PR0CESS0-ED-AI-2464/88.5 - relativo a Embargos Declaratõrios, em Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Banco do Brasil S/A e Embar
gado João Bosco da Cunha Campos Martins. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, acolher os em 
bargos nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
PR0CESS0-ED-RR-5764/88.4 - relativo a Embargos Declaratõrios, era Recurso de Revista, 
Opostos a Decisão da Egrégia 2? Turma, sendo Embargante Ronildo de Meneies e Embarga^ 
da Comissão Nacional de Energia Nuclear. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Aurélio M. de Oliveira, tendo a Turma resolvido por unanimidade, rejeitar os em 
bargos.
As doze horas e vinte minutos, encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para 
constar, eu JUHAN CURY AGUIAR - Diretora je Serviço da Secretaria da Segunda Turma, 
lavrei a presente ata que'vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Aju 
ricaba da Costa e Silva, Presidente, e por mim subscrita aos vinte e oito dias do 
mês de junho de mil novecentos e oitenta e nove.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA JUHAN CURY AGUIAR
Presidente da Turma Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

PROCESSO: N9 TST-AI-3147/87.5 29 REGIÃO
Agravante: JOSE ROBERTO MATTOS GARCIA
Advogado : Dr. Abílio da Silva
Advogado : LUXOR ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGENS LTDA

DESPACHO
Notifique-se as partes e interessados para,no prazo de dez (10 dias), 

dizerem se há alguma complementação a ser feita nos autos do presente proces
so,tendo em vista a ausência de peças relativas a contraminuta do agra
vo de instrumento e de Certidão de que a agravada tenha deixado de a- 
presentã-la na época em que se processava referido agravo.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

PROC. N9 TST-AI-7161/87. 49 Região
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado: DR. IVQ EVANGELISTA DE ÃVUA
Agravado: ADfiO VAIM3R PEREIRA
Advogado: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 49 Região, pelo r. 
Despacho de fls. 106/107, indeferiu o processamento do recurso de revista interpôs 
to pela Bqpresa, aos seguintes fundamentos: ~

"Através de recurso de revista, e octn amparo 1 
em ambas as alíneas do art. 896 consolidado, insurge- 
-se a reclamada contra a decisão da Egrégia 49 Turma' 
deste Tribunal, que deu provimento ao recurso do re
clamante para deferir-lhe a ocrrplementação dos proven 
tos de aposentadoria, nos termos dos artigos primei-T 
ros das Leis Estaduais n<?s 3096/56 e 1690/51. Traz ju 
risprudência para confronto, não apontando, porán, o 
dispositivo legal que teria sido violado.

Segundo o entendimento manifestado pelo Regio
nal, sintetizado na ementa do acórdão: "A Lei 1690/51 
foi revogada pela de n9 5892/69. Mas não foram atingi 
das as vantagens previstas na primeira, em formação T 
no patrimônio jurídico do empregado, por força do 
art. 12 da Lei 4136/61".

Não prospera a revista, por divergência juris- 
prudencial ccm os arestos trazidos pela recorrente,'' 
para confronto, de vez que o pedido de revisão se em- 
basa em legislação estadual, não contemplado nas hipó 
teses de cabimento do apelo, mediante uma interpreta
ção conjunta dos arts. 896, "a", e 894, "b”, ambos da 
CLT, que o limita a questões referentes a direito po
sitivo federal.

Nessas condições, nego seguimento ã revista." 
Não vislumbro cano reformar o r. despacho denegatório, eis que 

não conseguiu a Empresa demonstrar violação literal,, de lei, Federal a teor do 
Enunciado n9 221/TST.

Logo, invocando o disposto no § 59 do art. 896, da CLT, ccm a 
redação que lhe deu a Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, em face da in 
cidência do Enunciado n9 221 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

TST-AI-2545/88.1
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA
Advogado : Dr. José Cabral
Agravados: JOSÉ LUIZ E MONASTEC LTDA 
Advogado : Dr. Ulisses Borges de Resende 
3a. Região

DESPACHO
O Regional rejeitou a preliminar de carência de ação, argüi 

da pela Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, e, no mérito, negou pro 
vimento ao seu recurso ordinário e ao da Monastec Ltda, mantendo a sen 
tença de primeira instância que julgou procedente a reclamatória e con 
denou solidariamente as duas reclamadas ao pagamento das parcelas piei 
teadas.

Não se conformando com essa decisão, recorreu de revista a 
Cia. Siderúrgica Belgo-Mineira, argüindo violação aos arts. 1237 a 
1247, do Código Civil, e 153, § 29, da Constituição Federal, e confli 
to de julgados.

Denegado seguimento ã revista (fls. 82), agrava de instrumen 
to a recorrente. Argüi preliminar de carência da ação, sustentanto ser 
juridicamente impossível o pedido de equiparação salarial, em virtude 
da inexistência de vínculo empregatício entre a agravante e o reclaman 
te. Argumenta, ainda, que, levando em consideração esse fato, não hã 
como se estabelecer a solidariedade das duas empresas.

No tocante ã preliminar de carência da ação, o Regional enten 
deu que "não se perseguiu a equiparação salarial do art. 461/CLT e , 
sim, o princípio isonômico mais amplo, o do art. 59, da CLT", haven 
do sido constatada a desigualdade salarial, e "já que a lei busca a 
igualdade dos que trabalham juntos, possibilidade jurídica para o pedi 
do existe e, portanto, carecedor de ação o Recorrido não o é" (fls 
64). O acórdão regional interpretou de forma razoável as questões em 
torno da equiparação e isonomia salarial, aplicando-se ao caso o Enun
ciado n9 221, do TST.

Em relação ã solidariedade, entendeu o Regional que não res 
tou comprovada a existência de contrato de empreitada e que a Cia. 
Siderúrgica Belgo-Mineira não se desincumbiu do ônus da prova de que 
não era a verdadeira empregadora desta maneira "o trabalho indistinto 
de empregados de uma e outra empresa numa mesma atividade" (fls. 66) , 
caracteriza a comunhão de interesses, e já que as duas reclamadas se 
beneficiavam da força do trabalho do reclamante e entre elas havia 
coincidência de interesses, indiscutível a existência de solidariedade

Para se chegar a entendimento contrário, seriá necessário 
adentrar-se no exame do conjunto fático-probatório, o que ê obstado pe 
lo Enunciado n9 126, desta Corte.

Ademais os arestos trazidos ã colação não se prestam ã carac 
terização de divergência jurisprudencial, eis que não abrangem todos 
os fundamentos da decisão recorrida. Enunciado n9 23, do TST.

Nos termos do § 59, do art. 896, da CLT, com a nova redação 
dada pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo , 
com base nos Enunciados n9s 23, 126 e 221.

Publique-se.
Brasília, 3.1 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC. N9 TST-AI-3464/88.2 29 Região
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - OfTC
Advogada: DR9 SOELIDARQUE GARCIA ORMO JARROUGE
Agravado: EDGARD BUENO
Advogados: DRS. SID RIEDEL DE FIGUEIREDO E ANTONIO LOPES NOIETC

DESPACHO

A 49 Turma do 29 Regional negou provimento ao recurso empresa 
rial, por entender que "o ônus probante de demonstrar de forna a não restar dúvi
das, que o adicional de antigüidade foi incorporado ao salário do Recorrido, era 
da Reclamada, e uma vez não realizado, se conclui, que o seu pagamento é devido".

A ora Agravante aponta, preliminarmente, como violado, o art. 
11 da CLT e traz Arestos a cotejo.

Quanto ã prescrição, o Egrégio Regional não emitiu tese a 
respeito, ocorrendo a preclusão. Ten pertinência o Enunciado n9 184.

No mérito, melhor sorte não aguarda a ora Agravante, visto ' 
que a matéria ventilada encontra—se:jungida ao conjunto probatório, cujo reexame 
ê vedado, conforme dispõe o Enunciado n9 126.
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logo, con suporte no § 59, in fine,do art. 896 da CLT (Lei n9 
7701/88), nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 20 de junho dê 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

DESPACHO

Certificado ãs fls. 86 que o agravante não efetuou o pre 
paro do agravo.

Ocorrendo deserção, nego prosseguimento ao recurso ( § 59 
do artigo 896 , da CLT, na redação dada pelo artigo 12 da Lei 7.7 01/ 
88) .

Publique-se.

Brasília, 27 de junho de 1989

PROC. NS TST-AI-3909/88.5 13’ Região
Agravante: INPREL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ-MOLDADOS LTDA
Advogado : Dr. Iderval Ferreira de Lima (fls. 06)
Agravado : CASSIMIRO MARCOLINO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Antonio Herculano de Souza (fls. 19)

DESPACHO

Do exame dos autos,verifica-se que a ora Agravante foi no- 
tificada pera a feitura cb ^reparo cb txesente Ayravo eu 11/04/88, conforme Enunciado n? 16 (fls. 
15v.) tendo até o dia 13/04/88 para fazê-lo. Entretanto, somente efetuou o referido 
pagamento em 14/04/88 (fls. 16), portanto, a destempo, como se verifica da certidão 
de fls. 17. Obsta o apelo o § 59 do art. 896 da CLT (Lei 7701/88).

Ademais, não bastasse o óbice acima mencionado, constata- 
-se dos autos a ausência de traslado do Recurso de Revista, até porque referida peça 
não foi indicada para a formação do presente Agravo. Sendo o Recurso de Revista pe
ça essencial à compreensão da controvérsia, sua ausência implica impossibilidade de 
se aferir o acerto ou desacerto do r. Despacho denegatório. Incide o Enunciado n- 
272.

À vista do exposto, invocando o disposto no § 5’, do art. 
896 da CLT (Lei n? 7701/88), nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-4869/88.6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, ME 

CÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE RIBEIRÃO PRETO
Advogado : Dr. Hedair de Arruda Falcão Filho
Agravada : LAUMIR - MECÂNICA INDUSTRIAL
Advogado : Dr. Horácio de Salles Cunha Junior
15a. Região

DESPACHO
Denegado seguimento ao seu recurso de revista, agrava de ins 

trumento o sindicato reclamante. Alega violados os arts. 611, e segts. 
da CLT; 39, § 29, da Lei n9 6.708/79; 165, inciso XIV, da Constituição 
Federal, e aponta divergência de julgados.

Discute-se a decisão regional que mantendo a sentença de pri 
meiro grau, julgou improcedente a reclamação, ao seguinte entendimen
to:

eup o tfcí I ■ , : • . . —j-; .
"Não há dúvida de que o Sindicato, esta investido de poderes ge 
rais, apenas no que concerne aos interesses da categoria que re 
presenta. Para a defesa destes, dispõe de mandato legal, conforme 
estabelecido na letra a do art. 513 Consolidado. Todavia, no que 
tange ã postulação individual, o mandato, está restrito aos asso 
ciados, em especial, para reivindicar o reajuste pretendido nesta 
ação, conforme previsto no § 29 do art. 39 da Lei 6708/79.
Assim, a permissão restritiva somente aos associados, estabelecida 
na sentença atacada, está correta.
Rejeito, pois, a extensão pretendida pelo recorrente.
No que concerne aos reajustes em si, da mesma forma, há de persi£ 
tir o decisório de origem, desde que a inconstitucionalidade con 
creta, dos decreto-leis mencionados na vestibular, não está carac 
terizada. A urgência e o interesse público relevante,_ conforme 
afirmado pelo julgado recorrido, justificam a expedição desses di^ 
plomas legais, que estão sujeitos ã ratificaçao ou rejeição, pelo 
Congresso Nacional.
A declaração de inconstitucionalidade em tese, de competência do 
Supremo Tribunal Federal, não foi tentada, inexistindo notícia 
neste sentido.
Em termos concretos, efetivamerite, não há como se recusar aplica 
ção aos referidos decreto-leis.
Improsperável a postulação, fundada em lei derrogada" (fls. 79/ 
80) .

Âs questões foi dada razoável interpretação pelo Tribunal a 
quo, não amparando a revista as violações apontadas. Enunciado n9 221.

Os arestos trazidos não se prestam ao confronto eis que são 
inespecíficos, o que atrai a incidência do Enunciado n9 296.

Nos termos do § 59, do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base nos Enunciados n9s 221 e 296, do Tribunal Superior do Trabalho.

Publique-se.
Brasília-, 15 de junho de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

Proc. n9 TST-AI-5179/88,1

Agravante : NORBERT ROPKE
Advogada : Dra. Mary Faustino Puga
Agravada : NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A - NUCLEBRÃS
Advogado : Dr. Francisco Sales Calegaro
7*111 : 19 Região

MINISTRO HÉLIO REGATO 
Relator

PROC. N? TST-AI-5431/88.5 12e Região.
Agravante: BANCO ITAÚ S/A
Advogado: Dr. José Maria Rienrna (fls. 34)
Agravada: JOELMA JACOB

DESPACHO

Tendo em vista as petições de fls. 30, 33 e 35, que tra 
duzem desistência do Agravo de Instrumento interposto, baixem-se os autos a 
instância de origem.

Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AG-AI-5544/88.5 1» Região
Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE PNEUMÁTICOS MICHELIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogada: Dr? Rosina Helena Palermo Castellões
Agravado: ROBERTO ADOLPHO DURST
Advogado: Dr. Álvaro Vidal de Pinho

DESPACHO

Coube-me o feito por redistribuição.
Data venia do insigne subscritor do r. Despacho agravado, enten— 

do que o instrumento publico de procuração, trasladado ãs fls. 6/7, não necessita do 
indispensável reconhecimento de firma exigido para os instrumentos particulares de ’ 
procuração, tal qual assinala o verbete n9 270 da Súmula. Esse é o melhor entendimen
to do § 39 do art. 1.289 do OCB, que, aliás, favoreceu a edição do Enunciado n9 270.

Assim, não há cano subsistir o r. Despacho denegatório do prosse
guimento do recurso, o qual reformulo, determinando, cutrossim, a inclusão do Agravo' 
de Instrumento na pauta de julgamento.

Publique-se.

Brasília, 12 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-7243/88.7

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : Dr. Adelino dos Santos
Agravada : MARIA HELENA DE QUEIROZ LIMA
Advogado : Dr. Washington de Sousa Albuquerque

19 Região
DESPACHO
Negado seguimento ao seu recurso de revista (despacho de fls. 

40), agrava de instrumento o Estado, alegando divergência jurispruden 
ciai.

Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 
43/44, eis que não consta nas peças dos autos o instrumento procurató 
rio outorgado pela reclamante à Dr9 Hilda Maria de Queiroz Albuquerque, 
advogada que subscreve o substabelecimento de fls. 45.

Discute-se a duração do contrato de trabalho da reclamante e 
consequentemente o valor a ser pago a título de FGTS.

0 Regional entendeu, com apoio nas provas dos autos, que:

"Pela ata de fls. 16 verifica-se que a anotação na Carteira de Tra 
balho da Reclamante foi lançada, como sendo a 02/01/76, sendo tal 
prova juris tantum, com relação ao empregador, dele deveria vir a 
prova robusta de que tal data estava incorreta, e, o que vier mui 
tos foram documentos incapazes, por si só, de convencerem ao julga 
dor de que se tratava do mesmo contrato ou de outro celebrado entre 
as partes.
Vindo aos autos o documento de fls. 8, guias do FGTS, expedidos com 
a data de demissão da reclamante em 02/01/1976, corretíssima a deci 
são, quanto ã duração do contrato de trabalho, tendo em vista ser a 
própria reclamada quem vem aos autos (fls. 19) e diz ter havido er 
ro no preenchimento do campo 10, ao ser lançada 'a equívoca' data 
de 02/01/76.
Ora, um erro material se concebe, é próprio da falha humana, porém 
equívoco no lançamento na Carteira de Trabalho e nas guias do FGTS 
é inconcebível" (fls. 34/35).
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Para se concluir de modo contrário ao decidido pelo Tribunal 
a guo, necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que é ve 
dado, nesta fase processual, pelo Enunciado n9 126, do Tribunal Supê 
rior do Trabalho.

O aresto trazido náo se presta a caracterizar o conflito pre 
toriano pois inespecífico, o que atrai a incidência do Enunciado n9 
296, desta Corte.

Nos termos do § 59 do art. 896, da CLT, com a redação dada pe 
lo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com base 
nos Enunciados n9s 126 e 296.

Publique-se.
Brasília, 19 de junho de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

Irresignado, agrava de instrumento o reclamante, perseguindo o 
cabimento da revista de fls. 36/40, através da qual se insurge contra a decisão 1 
regional que rejeitou a preliminar de nulidade do julgado.

Entretanto, não vislumbro cano reformar o r. despacho denegató
rio.

Con efeito, entendeu o v. Acórdão regional que não houve cercea 
mento de defesa, de vez que o encerranento da instrução se deu em virtude do pró^ 
prio depoimento pessoal do reclamante (fls. 22) i "que, em virtude do acidente, o 
depte. entende que não reduziu a produção dos seus serviços." Realmente, propicia 
a matéria a reabertura do debate em tomo da prova, o que encontra óbice no Enun
ciado n9 126. Além do mais, o decisum regional amolda-se perfeitanente ao pre
ceituado no art. 130, in fine, do CPC.

Logo, invocando o disposto no § 59 do art. 896, da CLT, con a 
redação que lhe deu a Lei n9 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 1989

PROC. N® TST-AI-7392/88.0 10® Região
Agravante: ESTADO DE GOlAS
Advogado : Dr. Nicodemos Eurípedes de Morais (fls. 05)
Agravada : ZINAMAR RIBEIRO DE LIMA

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

DESPACHO

O Egrégio TRT da 10® Região, através de sua 2® Turma, pelo 
acórdão de fls. 24/26,entendeu caracterizada a relação de emprego entre o Estado de 
Goiás e a Reclamante, asseverando que "não importa que, no casó, tenha o recorrente 
enquadrado a recorrida como sujeita ao regime pro labore, pois a relação de emprego 
se estabelece via de execução real do trabalho, mesmo contra a vontade das partes".

Agrava de Instrumento o Estado-reclamado pretendendo o cabi
mento de seu Recurso de Revista, fundado em violação aos arts. 1® da CLT e 142 da 
Carta Magna anterior, alegando ser da Justiça Comum a competência para dirimir o 
presente litígio, por quanto existente uma relação civil, já que a reclamante fora 
contratada sob o regime pro labore.

O recurso foi trancado pelo despacho de fls. 32, ao entendimen
to, em resumo, de que a revisão pretendida encontra óbice nos Enunciados n?s 126 e 
221.

Incensurável o r. despacho denegatório, porquanto, a pesquisa 
para se saber se restou ou não caracterizada a relação de emprego, implicaria o re- 
volvimento das provas dos autos, providência vedada pelo Enunciado n® 126. Por outro 
lado, pela razoabilidade de interpretação dada pelo Eg. RegionaL entendo ilesos os 
dispositivos alegados como violados. Incide o Enunciado n® 221.

Logo, como suporte no § 5®, primeira parte, do art. 896 da CLT, 
nego prosseguimento ao Agravo, face aos Enunciados n®s 126 e 221 da Súmula desta 
Corte.

Publique-se.

Brasília, 28 de juriho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST-AI-7440/88.5
Agravante: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA.
Advogada: Dr9 Matilde Hezel.
Agravado: YOSKIE TAKANO.
Advogado: Dr. Francisco Ary M. Castelo.

DESPACHO
1. A discussão gira em torno da existência de mora salarial 

ensejadora da rescisão contratual indireta e aviso prévio.
2. O acórdão regional está assim fundamentado, verbis (fls. 

16): "Os recibos de pagamento de fls. 18 e 55/67 demonstram e caracte
rizam a mora contumaz da recorrente. 0 fato de se encontrarem dificul 
dades financeiras não autoriza a que transfira, a seus empregados, pre 
juízos decorrentes da atuação empresarial, vez que da empresa os ris 
cos do negócio. Nos termos do parágrafo 49, da Lei n9 7108/83, que al
terou o artigo 487, da CLT, ê devido o aviso prévio na despedida indi
reta".

3. A revista da Reclamada, ora Agravante, vem respaldada 
única e exclusivamente na indicação de afronta ao DL-368/68, Art. 29, 
§ 19, que define mora contumaz ou sonegação de salários devidos aos em 
pregados.

4. Ocorre que não há como rever os aspectos atinentes ã con 
figuração da mora salarial, reconhecida pelas instâncias ordinárias7 
sem a necessária revisão de fatos e provas, procedimento vedado nesta 
fase recursal, a teor do que disgõe a súmula 126/TST.

5. Quanto ao aviso prévio, a revista encontra-se desfunda- 
mentada, pois não indica violação legal ou divergência de teses, nos 
termos do Art. 896 consolidado.

6. Por todo o exposto, e usando da faculdade que me é conce 
dida pelo Art. 896, § 59, da CLT, nego prosseguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junhp de 1989

TST—AI—7429/88.4
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC.
Advogada: Dr? Roseli Dietrich.
Agravado: MANOEL ALVES AREZES.
Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Jr.

DESPACHO
1. A discussão gira em torno de norma regulamentar da empr£ 

sa - Aviso 64 - e sua aplicação.
2. 0 r. acórdão regional consigna que, verbis (fls. 33): 

"Salários normais são os salários percebidos nos termos do art. 457, § 
19 da CLT. A própria recorrente, percebendo a extensão do aviso 64,ba£ 
xou outro aviso de n9 1167/76 para modificar a abrangência do antigo. 
Mas este último aviso não pode ter efeito retroativo e só se aplica 
aos empregados admitidos a partir de sua data".

3. Na revista a empresa, ora Agravante, alega violação dos 
Arts. 153, § 29, da CF/1969, 85 e 1090, do Código Civil, 58 e 64, da 
CLT, sob o argumento de que, com a instituição do referido Aviso 64, 
comprometeu-se apenas com a obrigação de complementar a aposentadoria 
até o limite do salário normal, sem a inclusão de qualquer outro títu
lo, tal como hora extras. Traz arestos a confronto.

4. Todavia, não restaram demonstradas as pretendidas vulne- 
rações legais e constitucional, tampouco divergência válida, pois a 
discussão presume o reexame de norma regulamentar da empresa, encon
trando restrição legal na Súmula 208/TST, que veda a admissibilidade 
do apelo extraordinário nestas hipóteses, pois o regulamento, no caso, 
é de âmbito municipal, não excedendo, portanto, ã jurisdição do TRT de 
origem (alínea b, do Art. 896, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei 
7701/88).

5. Por todo o exposto, e usando da faculdade que me é conce 
dida pelo Art. 896, § 59, da CLT, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-7436/88.6
Agravante: JOSÉ HERLEY ROBERTO
Advogado: DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA

29 Região

Agravada: CIRBRAS - INDÚSTRIA E OCMÊRCIO DE CIRCUITOS IMPRESSOS BRASIL LIDA 
Advogado: DR. JOSÉ Dl TOTI GARCIA

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da 29 Região, pelo r. despa
cho de fls. 41, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto pelo 
reclamante, por entender inatendidos os pressiçostos legais de admisaihi lidada.

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

PROC. N® TST-AI-7447/88.6 2® Região.
Agravante: BUITONI DO BRASIL INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA (IBP-BUITONI

PERUGINA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA)
Advogado: Dr. Elsio Castellani (fls. 56)
Agravados: MARCELO DIAS DE OLIVEIRA E PETYBON ALIMENTÍCIAS LTDA.
Advogado Dr. Euro Bento Maciel (fls. 21)

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 2® Re
gião, pelo r. despacho de fls. 98, indeferiu o processamento do recur 
so de revista interposto pelo reclamado, por entender inatendidos os 
pressupostos legais de admissibilidade.

Irresignada, agrava de Instrumento a Empresa, per 
seguindo o cabimento da revista de fls. 85/93, através da qual se in
surge contra a condenação ao pagamento da ajuda de custo, aviso pré
vio, cumulação de funções e sucessão.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. des
pacho denegatório.

Manteve o v. acórdão regional a decisão "a quo",' 
ao seguinte fundamento:

a) Comissão

"... se o recorrido, além das funções de promotor 
de mercadorias, passou a fazer o serviço de 1 
vendedor, tem direito a receber a comissão pe- 
las^vendas efetuadas durante o período da exe
cução desse trabalho que se estendeu até a res 
cisão do contrato."

b) Ajuda de custo

"Diz a recorrente que substituiu o pagamento da 
ajuda de custo pelo reembolso de despesas que 
representava uma importância bem superior.
Esse fato não resultou demonstrado."

c) Do aviso-prévio

"Não há prova de que o trabalho no período de 
15 a 25 de maio foi prestado como autônomo.
A conclusão, portanto, é que o recorrido conti 
nuou a trabalhar após o vencimento do prazo do 
aviso prévio."
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Tratam ps temas,efetivamente, de matéria fáti- 
co-probatória, o que encontra óbice no Enunciado n® 126/TST. Com rela 
ção à cumulação de funções, a questão é interpretativa e deixou de 
ser contrariada por arestos divergentes, incidindo, pois, o Enunciado' 
n2 38/TST. Ademais, a preliminar de desconhecimento levantada na con 
traminuta de fls. 15/20, rejeita-se por descabida, eis que atendidos' 
os pressupostos processuais elencados no parágrafo único, do artigo ' 
523 do CPC. Por outro lado, os demais temas encontram-se preclusos,' 
pois os mesmos não foram ventilados pelo v. Acórdão e, tampouco, foram 
opostos embargos declaratõrios.

Logo, invocando o dispostd' no § 52 do art. 896 da 
CLT, com a redação que lhe deu a Lei n2 7.701/88, nego prosseguimen
to ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N® TST-AI-7462/88.6 12® Região
Agravante: CORINGA - VIGILÂNCIA BANCÁRIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado : Dr. Francisco de Assis Zinmermann Filho (fls. 16) 
Agravado : OSVALDINO MASSANEIRO

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da 12* Região, pelo r. des
pacho de fls. 42, denegou seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, ao entendi
mento, em resumo, de que a revisão pretendida encontra óbice no Enunciado n2 126.

Através do presente Agravo de Instrumento pretende a Reclamada 
a reforma do r. despacho denegatório,alegando que a matéria dos autos envolve ques
tão de direito e não fatos e provas. Diz vulnerados os arts. 15, 16 e 17 da Lei n2 
7102/83 e traz arestos para comprovação de teses.

Entretanto, bem decidiu r. juízo primeiro de admissibilidade 
ao não permitir o acesso do apelo revisional a esta Instância Superior.

Com efeito, o Eg. Regional asseverou que “a prova é conclusiva 
quanto à condirão do reclamante, de enpregado de empresa prestadora de serviços de 
vigilância, exercendo ele a atividade de vigilante junto ao Banco tomador de mão- 
-de-obra".

Efetivamente,o Eg. Regional decidiu com base nas provas dos 
autos,e pretender-se o reexame da decisão por esta Instância Superior, somente com 
o revolvimento das referidas provas, procedimento vedado pelo Enunciado n2 126, da 
Súmula desta Corte. Sendo assim, não há como aferir violação aos dispositivos legais 
invocados, bem cerno conflito de teses.

Logo, invocando o disposto no § 52 do art. 896 da CLT (Lei n2 
7701/88), nego prosseguimento ao Agravo, com suporte no Enunciado n2 126.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-7520/88.4 29 Região
Agravante: LUIZO MARCOS DA SILVA
Advogado: DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
Agravada: MÁQUINAS DANLY LTDA
Advogado: DR. JOÁO EVANGELISTA FERRAZ

DESPACHO

0 Egrégio 29 Regional negou provimento ao recurso ordiná
rio do Recorrente, asseverando que:

"A garantia prevista no artigo 165 da CLT ê res 
trita aos titulares, não alcançando os suplen-~ 
tes, como é o caso do reclamante." (fls. 41).

Inconformado, recorre de revista o Autor, ora Agravante, ' 
alegando violação ao art. 165 consolidado e ã cláusula 339, letra "f", da sentença 
normativa que julgou o dissídio coletivo de 1985, bem caro colaciona aresto que 
pretende divergente, entretanto, sem sucesso, frente aos Enunciados n9s 221, 296 e 
297 desta Corte, considerando que o v. acórdão regional não alude ã cláusula da 
convenção invocada, elegendo, em tomo do art. 165 da CUT, interpretação, no míni
mo razoável, ademais de o paradigma oferecido não espelhar a hipótese versada, per 
tinente ã garantia de estabilidade a suplente. Estes os fundamentos que incentiva
ram o r. despacho denegatório, não infirmados pelas razões do Agravo, Hm<fadas ã 
reprodução do quanto exposto na Revista.

Nessas condições, ccm siporte no § 59 do art. 896/CLT '
(lei n9 7701/88), nego seguimento ao Agravo, frente a incidência dos Enunciaios 
n9s 221, 296 e 297 desta Corte.

Publique-se.

Brasília, 20 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA.
Relator

IgT-AI-8060/88■8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
Agravantes: IRMÃOS TOCANTINS PENNA
Advogado : Dr. Almerindo A. de V. Trindade
gravado : SEBASTIÃO FERREIRA DO NASCIMENTO

Ra °?ado- : Dr' Miguel Antonio Campos Serra e Dr. Ulisses Riedel de Resende 
°a. Região

DESPACHO
O Regional deu provimento ao recurso ordinário do reclamante 

para, reformando a sentença de primeiro grau, aplicar ao reclamante 
as cláusulas de Convenção Coletiva de Trabalho, que estabelecem nor 
mas para os trabalhadores em transportes fluviais, condenando a re 
clamada ao pagamento de parcelas trabalhistas.

Irresignados, recorrem de revista os reclamados, alegando 
violação aos arts. 611, caput, da CLT, e 153, § 39, da Constituição Fe 
deral, e divergência jurisprudencial.

Negado seguimento ã revista (despacho de fls. 26/27), agra 
vam de instrumento os empregadores.

Primeiramente, considero inexistente a contraminuta de fls. 
35/37, pois não consta dos autos o instrumento procuratório outorga 
do ao advogado subscritor da mesma.

Sustentam os agravantes que a decisão regional determinou a 
aplicação de convenção coletiva além do âmbito de representação da 
categoria econômica convenente (fls. 21).

Entendeu o Regional que, "apesar de a reclamada não explorar 
o ramo de navegação, o reclamante exercia, na reclamada, a função de 
Marinheiro Fluvial de Convés, integrante da categoria diferenciada , 
sendo-lhe, por conseguinte, aplicáveis as cláusulas da Convenção Cole 
tiva da categoria" (fls. 17).

Inocorrem as violações apontadas, ante a interpretatividade 
da matéria. Enunciado n9 221.

O aresto colacionado a fls. 22 é genérico, não excluindo do 
alcance dos efeitos da convenção o empregado integrante de categoria 
diferenciada. Enunciado n9 296.

Nos termos do § 59, do art. 896, da CLT, com a nova reda 
ção dada pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao 
agravo, com base nos Enunciados n9s 221 e 296.

Publique-se.
Brasília, 01 de junho de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC.N®.TST-AI-8119/88.3
Agravante: DEGAN COMÉRCIO DE JÓIAS LTDA
Advogada: Dr®. Sara P. Steinberg (fls.14)
Agravado:OSTÍLIO CARLOTA DA SILVA
Advogado: Dr. Yoiti Nacaguma (fls.09 verso)

15* Região

DESPACHO

O Egrégio Regional, ccm base nas informações contidas no 
laudo pericial, negou provimento ao Recurso Ordinário patronal, mantendo a r. Senten
ça de origem, por entender que os fatos constantes dos referidos laudos, vão de ancon 
tro às alegações da Reclamada, demonstrando-se a veracidade dos fatos elencados na 
inicial.

Opostos Elnbargos Declaratõrios, pela Qnpresa, para sanar,' 
no seu entender, emissão e contradição de julgado, ao argumento de que o onus de pro
var o alegado seria do Autor, sendo que desse ônus não se desincumbiu, porquanto ha
via contradição, que geraria inclusive dúvida, entre o depoimento do Empregado e o 
laudo oferecido como prova.

Os declaratõrios foram rejeitados sob o fundamento de que 
"Competia à embargante provocar o EM. Juízo 'a quo', através de Embargos Declarató- ' 
rios, para que ficasse sanada a suposta dúvida e contradição existentes" (fls.41).

0 entendimento adotado pela v. Decisão revisanda conflita' 
com o § 1® do art.515 do CPC, entretanto, referido dispositivo legal sequer foi men
cionado nas razões da revista, deixando para fazê-lo a Empresa, na minuta do Agravo ' 
de Instrumento, que não é sucedâneo de Recurso de Revista.

Portanto, o tema relacionado com o ônus da prova restou de 
cidido com amparo na prova pericial, conforme assinalado no primeiro parágrafo deste 
despacho e,sendo assim, não se vislumbra ofensa ao art.818 da CLT e 333, inciso I, do 
CPC, frente ao óbice do verbete n2 126 da Súnula. Por outro lado, diante das premis
sas acima estabelecidas, pela v. Decisão hostilizada, os arestos se mostram inespecí- 
ficos. Pertine o verbete n® 296.

Assim, com suporte no art.896, § 5®, da CLT (Lei n2 7701, 1 
de 21.12.88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos verbetes n2s 
126 e 296 da Súmula.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC.N2.TST-AI-8129/88.6 5« Região
Agravante: ANANIAS DO NASCIMENTO
Advogado: Dr. José Torres das Neves (fls.15)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Antonio Ba)salobre Leiva

DESPACHO

Do exame dos autos, verifica-se que o ora Agravante efe
tuou o preparo do Agravo de Instrumento a destempo.

Com efeito, constata-se pela certidão de fls.45 que o 
Agravante foi intimado a recolher os emolumentos em 07/09/88 - quarta-feira. Entre
tanto, semente efetuou o respectivo pagamento em 13/09/88 - terça-feira (fls.47), ' 
desatendendo, portanto, ao disposto no § 5® do art.789 da CLT.
. «ao/om I°9°' cotn suP°rte no § 5® do art.896 da CLT (Lei n® 7701 '
de 21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da deserção verificada.

Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator
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PROC. N2 TST-AI 8234/88.8 CJC-RR-6709/88.9 6» Região.
Agravantes: GARANHUNS REFRIGERANTES LTDA E OUTRA
Advogada: Dr* Celina Maria Vasconcelos G. e Souza (fls. 03)
Agravado: ALVARO RONALDO BELO SILVA
Advogado: Dr. José Tavares de Souza filho (fls. 14)

DESPACHO

0 Recurso de Revista das reclamadas foi admitido no tocante à 
questão do deferimento dos honorários advocatícios, e negado seguimento à ' 
pretensão das ora Agravantes quanto à exclusão da condenação das horas extras defe
ridas.

Quanto ao item denegado, agravam de Instrumento as Reclamadas,' 
alegando que a r. decisão regional vulnerou o art. 62, "a", da CLT. Transcreve ares 
tos para confronto jurisprudencial.

Entretanto, não prospera o apelo das ora Agravantes, tendo em 
vista a orientação jurisprudencial deste Colendo TST, espelhada no Enunciado n- 285.

Logo, ccm suporte no § 52, primeira parte, do art. 896, da CLT 
(Lei n- 7.701/88), nego prosseguimento ao Agravo, considerando o Enunciado n2 285 ' 
da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N2 TST-AI-8318/88.6
Agravante: LOJAS ARAFUÃ S/A
Mvogado: Dr. Dalci D. Pagnussatt (fls. 08)
Agravado: DANIEL GRAIS RODRIGUES
Advogado: Dr. Jurandir Cardoso Pazzim (fls. 49)

4* Região.

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 4* Região, pelo r. 
despacho de fls. 43/44, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto' 
pela Empresa, aos seguintes fundamentos:

"Inconformado ccm o acórdão proferido por este Egrégio Regio 
nal, que, preliminarmente, rejeitou a prefaciai cte ireplicahi- 
lidade do Decreto-Lei n2 2322/87, e, no mérito, negou provi
mento ao agravo de petição interposto da decisão homologató- 
ria dos cálculos de liquidação, recorre a executada de re
vista, com fulcro nas duas alíneas do art. 896 da Consolida
ção. Traz arestos para confronto e argúi violação do art. 6° 
da LICC e do art. 153, § 32, da Constituição Federal. Mani
festou-se o Tribunal no sentido de que a atualização do débi 
to trabalhista, no que alude à correção monetária e aos ju
ros de mora, deve ser procedida segundo as normas vigentes 1 
quando da liquidação, no caso, o Decreto-Lei n2 2322/87, '
que estabeleceu novos critérios. Não prospera o apelo. Con
soante o entendimento consolidado no Enunciado n2 266 do 
TST, o recurso de revista interposto contra decisão proferi
da em execução de sentença excepcionalmente é admitido quan
do demonstrada violação inequívoca à Constituição Federal. ' 
Entretanto, a contrariedade a que se refere dito Enunciado 1 
deve ser direta, o que a recorrente não logrou demonstrar, ' 
eis que limitou-se a Turma julgadora a interpretar e aplicar 
as normas que regem a matéria, especialmente o Decreto-Lei ' 
n2 2322/87 e os arts. 883 da CLT e 153, § 3®, da Constitui
ção Federal.

Nego, pois, seguimento à revista."
Não vislumbro como reformar o r. despacho denegatório, eis 

que, não conseguiu a FJnpresa demonstrar violação inequívoca ao texto Constitucional 
de 1967/69, então vigente.

Logo,invocando o disposto no § 52 do art. 896 da CLT, ccm a 
redação que lhe deu a Lei n2 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

fase, não foram interpostos embargos declaratõrios. Logo, não poderia o E. Regional 
manifestar-se, sob pena de supressão de instância.

Nos termos do Enunciado n2 221, denego seguimento ao re
curso" .

Realmente, a matéria atrai a incidência do Enunciado n2 
221/TST, eis gue correto o decisum regional, além do que, não prevejo nenhuma dos 
afrontas alegadas ao texto legal.

Logo, invocando o disposto no § 52 do art. 896, da CLT, 
com a redação que lhe deu a Lei n2 7.701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC.N2 .TST-AI-8340/88.7
Agravante: GILBERTO LAURINDO ROSA
Advogado: Dr. José Torres das Neves (fls.11)
Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - HRADESCO
Advogado: Dr. Carlos Francisco Comerlato (fls.55v.)

4® Região

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 4* Região, pelo1 
r. despacho de fls.46/47, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto 
pela Etopresa, aos seguintes fundamentos:

"A revista do autor vam fundamentada nas duas 
alíneas do art.896 da CLT. Traz ele jurisprudência para 
confronto e aponta violação do § 22 do art.224 da Consoli
dação, do art.153, § 42, da Constituição Federal, além de 
invocar o Enunciado n2 109 dc TST.

0 dissídio jurisprudencial, todavia, não está ' 
configurado. Os arestos trazidos a ccnfronto (fls.471/506) 
não ccnflitam com a decisão recorrida, porquanto se refe
rem a empregado que não percebia a gratificação de função' 
correspondente a 1/3 do salário, circunstância que não é 
admitida. Por outro lado, o julgado recorrido não conflita 
com o Enunciado n2 109 do TST, pois conclui que o reclaman 
te percebia gratificação superior a 1/3 do salário.

Não se vislumbra, de outra parte, violação a li
teral disposição de lei. 0 Tribunal, ccm base nos elemen-' 
tos de prova, proferiu decisão em consonância com jurispru 
dência uniforme, consolidada no Enunciado n2 238 do TST.

0 pedido de fls.563/8, em que requer a substitui 
ção de cópia de acórdão, não merece análise, por ser extern 
porâneo, uma vez que veio aos autos fora dc prazo recur- 
sal." (fls.46/47).

Não vislumbro como reformar o r. despacho denegatório, eis 
que não conseguiu o reclamante demonstrar violação aos textos de lei apontados. Ade
mais, o v. decisum amolda-se ao contido no Enunciado n2 238/TST. Por outro lado, a 
matéria, efetivamente, favorece a reabertura dc debate em torno da prova, o que en
contra óbice no Enunciado n2 126/TST.

Logo, invocando o disposto no § 52 do art.896, da CLT, com 
a redação que lhe deu a Lei n2 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, em face da 
incidência dos Enunciados n2s 126 e 238 da Súmula.

Publique-se..

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC.N2 .TST-AI-8341/88.4
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado: Dr. Carlos Francisco Canerlato (fls.36)
Agravado: GILBERTO LAURINDO ROSA
Advogado: Dr. José Torres das Neves (fls.63)

4’ Região

PROC. N2 TST-AI-8329/88.6 15* Região
Agravante: ELANCO QUÍMICA LIMITADA
Advogado : Dr. J. Granadeiro Guimarães - fls. 08
Agravado : FAUSTO CRISTINI
Advogado : Dr. José Antonio Cremasco - fls. 35

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da 15* Região, pelo r. 
despacho de fls. 11, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto pe
la Empresa, nos termos do Enunciado n2 221/TST.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. despacho de
negatório, eis que o mesmo está assim fundamentado:

"Recorre de revista a reclamada, com fundamento no artigo 
896, ambas as alíneas, da CLT.
No entender da recorrente, o v. acórdão regional é nulo, 
pois vulnerou os artigos 832 da CLT e 458 do CPC, eis que 
não deslindou omissão apontada em embargos declaratõrios 
interpostos. Entende, ainda, a recorrente, que o v. acór
dão dissentiu do aresto transcrito às fls. 99.
As vulnerações legais e divergência apontadas não ocorre

ram. O d. Juízo de l2 grau, manifestando-se sobre a inépcia da inicial alegada na 
contestação, houve por bem afastá-la, sob o argumento de que "foi cumprido pelo re
clamante o determinado no parágrafo único do artigo 872 consolidado". Portanto, não 
se manifestou sobre a imprestabilidade ou não do documento acostado aos autos. Nesta

DESPACHO

. ... , '."F-
A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 4* Região, pelo' 

r. despacho de fls.53/54, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto 
pela EJnpresa, aos seguintes fundamentos:

"0 demandado ingressa com duas petições de recur 
so de revista (fls.460/66 e 509/15), cujas razões enfren
tam as mesmas questões. Traz jurisprudência para confron-' 
to, invoca o Enunciado n2 198 do TST e aponta violação do 
art.468 da Consolidação.

Nb que respeita ao reconhecimento de diferenças' 
salariais, são inviáveis os apelos. Os arestos transcritos 
às fls.461/3 e 511/5, relativamente à prescrição, são ine.s 
pecíficos, pois não se referem a diferenças de salário de
correntes de redução do salário básico como conclui a deci 
são recorrida.

Relativamente à devolução de descontos, igualmen 
te não prosperam as razões do Banco. Os julgados trazidos' 
a confronto (fls.464/5 e 511/2) não se ajustam à espécie ' 
em exame, porquanto supõem que os descontos sejam autoriza, 
des pelo empregado, o que não é reconhecido pelo acórdão 
atacado".
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Não vislumbro como reformar o r. despacho denegatório, eis 
que não conseguiu o Banco demonstrar violação ao texto de lei apontado e muito menos 
jurisprudência divergente, por serem inespecíficos os arestos.

Logo, invocando o disposto no § 5® do art.896, da CLT, com 
a redação que lhe deu a Lei n2 7701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC.N2.TST-AI-8361/88.1 2* Região
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMIC 
Advogado: Dr. Wilson Leite de Almeida (fls.06) 
Agravado: ORLANDO SIMÕES MOÇO 
Advogado: Antônio Lopes Noleto

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da 2® Região, pelo r. 
despacho de fls.44, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto pela 
Etopresa, por entender inatendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Irresignada, agrava de instrumento a CMTC, perseguindo o 
cabimento da revista de fls.39/43, através da qual se insurge contra a condenação ao 
pagamento das diferenças pleiteadas.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. despacho dene 
gatório.

Asseverou o v. acórdão regional que "por salário deve ser 
entendido aquilo que o empregado percebe em caráter habitual. E o adicional por ho
ras extras constitui parcela integrante do salário contratual, conforme entendimento 
pacífico da doutrina e da jurisprudência dominante. Assim, estando o dito adicional' 
incorporado ao salário, não há que se falar em ofensa qo artigo 153, § 22, da Carta' 
Magna". Ademais, conforme o pretório despacho, no que tange "ao valor da presente' 
ação, a recorrente somente impugnou tal valor por ocasião da prolação da decisão re
gional, interpondo embargos declaratõrios. Preclusa a questão, eis que deixou trans
correr "in albis" o momento oportuno, ante os termos do art.22, § l2,da Lei n2 5584/ 
70".

Logo, invocando o disposto no § 52 do art.896 da CLT, com 
a redação que lhe deu a Lei n2 7701/88, nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N2 TST-AI-8411/88.0 2» Região.
Agravante: ELDORADO S/A COMÉRCIO INDÚSTRIA E IMPORTAÇÃO
Advogado: Dr. Paulo Rabello Corrêa (fls. 10)
Agravado: EDVALDO DUARTE DOS SANTOS
Advogada: Dr® Gisleide Hellir P. Florza (fls. 09)

DESPACHO

0 presente agravo insurge-se contra o r. Despacho de fls. 39,' 
Que ideferiu o processamento da revista, sob o fundamento de que o recurso é incabí 
vel, a teor do art. 893, § l2, da CLT e do Enunciado n2 214 da súmula.

O Egrégio Regional analisando o Recurso Ordinário do Reclaman
te (fls. 28/29), deu-lhe provimento para, reconhecendo a existência de relação em- 
Pregatícia com a reclamada Eldorado S/A, determinar o retorno dos autos à Junta de 
origem para apreciação do mérito.

_ No caso em tela, a discussão está obstaculizada pela jurispru
dência predominante desta Corte, cristalizada no Enunciado n2 214 da Súmula e no § 
Ia do art. 893 da CLT, óbices corretamente invocados pelo r. Juízo primeiro de ad
missibilidade.

Logo, com suporte no § 52, primeira parte, do art. 896 da CLT' 
(Lei n2 7.701/88), nego prosseguimento ao agravo, em face do verbete n2 214 da Súmu
la.

Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. AI 8438/88.7
Agravante: ANTONIO PESSOA DA SILVA
Advogado: Dr. Antonio Pessoa da Silva
Agravado: PETRflLH) BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS
Advogado: Dr. Cláudio A. P. Fernandez

5a. Região

DESPACHO

Conforme se constata dos autos, o ora Agravante, ent>o- 
ra intimado para ãfeitura do preparo, deixou transcorrer in albis o prazo para a 
satisfação do respectivo pagamento, descumprindo, com isso, o disposto no art. 789, 
s 5 , da Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim^ reportando-me ao parecer da d. Procuradoria Ge
ral (fls. 93) e invocando o estatuído no art. 896, § 5a, in fine, do mencionado Di
ploma Legal, nego prosseguimento ao agravo de instrumento, por deserto.

Publique-se.
Brasília, 06 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Réiator

PROC. N9 TST-AI-8459/88.1 39 Região
Agravante: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASIIEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA
Advogado: DR. LÚCIO SOARES
Agravada: ORBEMÃLIA GUIMARÃES
Advogado: DR. IAEDELINO JOSÉ FERREIRA DA SILVA

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da Terceira Região, pelo r. 
despacho de fls. 65, denegou o processamento do Recurso de Revista interposto pela 
Fundação-Reclamada face ã ausência dos pressiçostos legais de admissibilidade.

Irresignada, agrava de instrumento a Reclamada, perseguindo a 
veiculação de sua Revista trasladada às fls. 58/64, através da qual argfii, prelimi 
narmente, inccmpetência da Justiça do Trabalho para julgar reclamação trabalhista' 
intentada contra a LBA, trazendo arestos para oarprovação de conflito de teses e 
alegando violação aos arts. 26 da Lei n9 6439/77 e 79 do Decreto n9 83.148/79,e,no 
mérito, diz vulnerado o art. 818 da CIT. No Agravo, aduz que o r. despacho obsta- 
culatório da Revista foi fundamentado de forma contraditante, já que "ao ver do 
Presidente do Egrégio Tribunal Regional da 39 Região, o Enunciado n9 72/TFR serve' 
para superar os arestos oriundos do Egrégio Tribunal de São Paulo, emitidos em 
1978/1979, e as decisões do STF, não servem para efeito de recebimento de recurso' 
de revista em virtude de disposição constante na alínea "a" do artigo 896/CLT".

Entretanto, em que pesem os argumentos da ora Agravante,não há 
como permitir o acesso do apelo revisional a esta Instância Superior.

No concernente ao tema da inccmpetência da Justiça do Trabalho, 
muito embora da Revista constem julgados perfilhando tese contrária à do acórdão re 
gional, a posição neles contida encontra óbice no Enunciado n9 42, eis que o deci
dido está em harmonia con a jurisprudência predominante deste Tribunal, conforme ' 
vêm se pronunciando o Pleno e as Três Turmas deste Pretório, valendo citar, a títu 
lo de exemplos, os seguintes precedentes: E-RR-2361/81 - AC. TP 1870/85 - DJU 31. 
10.85 - Relator Min. BARATA SIIA7A; RR - 3233/85 - AC. 19 T-6472/85 - DJU 07.03.86 
- Relator Min.MAROD AURÉLIO; RR-4634/87 - AC.29 T-3324/88 - DJU 03.02.89 - Relaton 
Min. AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA; RR-1074/86 - AC. 39 T-4069/86 - DJU 21.11.86 - Fte 
lator: Min. N0REERT0 SILVEIRA DE SOUZA.

Quanto ã violação alegada, o Eg. Regional não emitiu tese a res 
peito de tais dispositivos e cano não foram opostos Embargos Declaratõrios operou- 
-se a preclusão, de que cogita o Enunciado n9 297.

Por derradeiro, no concernente à questão de mérito, o acórdão ' 
regional concluiu que a reclamada não se desinctmbiu do ônus da prova, porquanto 
inexistiu prova que legitimasse a suspensão da Reclamante, em face da ausência in
justificada ao trabalho, no dia 19 de janeiro de 1987. A matéria, portanto, é de 
prova, fato que atrai a incidência do Enunciado n9 126 da Súmula desta Corte.

'a vista do exposto, invdcando o disposto no § 59 do art. 896 da 
CIT (Lei n9 7701/88), nego prosseguimento ao Agravo, ccm suporte nos Enunciados n9s 
42, 297, e 126 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N9 TST-AI-8494/88.7 89 Região
Agravante: CEMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA - CNA
Advogado: DR. RICARDO PAULO DE UMA SAMPAIO
Agravado: RAIMUNDO JANUÃRIO DA SILVA
Advogado: DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Eg. TRT da Oitava Região, pelo r. 
despacho de fls. 53, indeferiu o processamento do Recurso de Revista interposto ' 
pela Reclamada, ao entendimento, em resino, de que inatendidos os pressupostos le
gais de admissibilidade.

Irresignada, agrava de instrumento a Ccrrpanhia-reclamada, per 
seguindo o cabimento da Révista de fls. 46/52, em cujeis razões se encontra estanw 
pado o inoonformisno patronal quanto ã condenação ao pagamento de horas extras, ' 
adicional noturno e diferença do repouso semanal remunerado.

0 r. Juízo primeiro de admissibilidade, ao denegar segniimonto 
à Revista, fê—lo consoante os fundamentos seguintes, in verbis:

"II - A recorrente insurge-se contra o v. 
Acórdão de fls. 206/209, que deferiu ao recorrido ' 
horas extras e adicional noturno e manteve a conde
nação quanto ao repouso remunerado. Aponta a viola
ção dos arts. 611 e 444 da CIT e dos artigos 160, ' 
IV, 165, VI, XIV e 166, da Constituição Federal, e 
atrito de jurisprudência.

III - Insubsistente a tese do apelo, que pre 
tende o reexame de matéria fática. Como bem decidiu 
a Egrégia Corte, deve ser paga a sobre jornada traba 
lhada além do estipulado em norma coletiva, assim 
caro o adicional noturno, que a recorrente confunde 
ccm horas extras noturnas. Inocorreu julgamento' 
extra petita, conforme explicita o r. decisório re
corrido as fls. 208/209, ao examinar repouso remure 
rado.

A recorrente, portanto, não consegue ' 
demonstrar nem a violação de lei, nem a divergência. 
Ademais, po que pertine ao adicional noturno, não 
se tratou de salário ccmplessivo e, sim, de verba 
que não havia sido paga. Os arestos dados cano di
vergentes, bem cano o Enunciado 91, do Cnlendo TST, 
desservem ã finalidade do apelo."

Esclareço que as fls. 208/209, mencionadas no item III do des
pacho, correspondem ao traslado de fls. 44/45.

Do exame dos autos, verifico que a ora Agravante, em que pese 
o denodo do seu zelosoadvogado, não logrou infirmar os fundamentos expendidos pe
lo r. despacho denegatório, o qual merece confirmação em prol da observância dos 
Enunciados n9s 126, 221 e 296 da Súmula.
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Logo, invocando a faculdade prevista no art. 896 da CLT, com a 
redação dada pela Lei n9 7701/88, nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-8481/88.2 159 Região
Agravante: USINA AÇUCAREIRA ESTER S/A
Advogada: DR? IAURA MARIA BORGES MARADEI
Agravado: ADEMILSON BONGIORNO
Advogado: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO

DESPACHO

Do exame dos autos, verifica-se que a Bnpresa-agravante foi 
intimada para a feitura do preparo, através de publicação no DOJ-SP de 08/06/88 -' 
59 feira, na forma constante de fls. 84, deixando,entretanto, transcorrer in albis 
o prazo para o respectivo pagamento (fls. 85), descurrprindo, ccm isso, o disposto' 
no § 59 do art. 789/CLT.

Logo, ccm suporte no § 59, in fine, do art. 896 da CLT 
(Lei 7701/88), nego prosseguimento ao agravo.

Publique-se.

PROC. N9 TST-AI-8723/88.3 19 Região
Agravante: ANDERSEN S/A OCMÉRCIO E INDÚSTRIA
Advogada: DR9 VERA REGINA SILVA DIAS
Agravado: JOSÉ BERNARDO IRMÍO
Advogado: DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

DESPACHO

O acórdão regional consignou que o Decreto-Lei n9 2322/87 tem ' 
aplicação aos processos em curso, tendo em vista o princípio da aplicação imedia
ta das leis trabalhistas.

Manifestado Recurso de Revista, este teve denegado seu prossegui 
mento ccm supedãneo no Enunciado n9 266.

0 Agravo interposto contra o despacho trancatório da Revista 1 
não autoriza recebimento, pois além de encontrar-se deserto, conforme certidão de 
fls. 34v., manifesta irregularidade de representação processual, porquanto não 
consta dos autos o instrumento de mandato do advogado, que substabeleceu poderes 
a 29 signatário das razões do Agravo, tampouco consta dos autos mandato procutó- 
rio outorgando poderes ã primeira subscritora.

logo, invocando o disposto no § 59, primeira parte, do art. 896 
da CLT (Lei n9 7701/88), nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 29 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N® TST-AI-8509/88.0 4* Região
Agravantes: CARLOS JACOB FLECK E OUTROS
Advogada : Dra. Fátima Maria Motter - fls. 20
Agravados : TERESA SOARES MACEDO E OUTROS E BARBRA CONFECÇÕES LTDA.
Advogado : Dr. Leandro Araújo - fls. 11

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 4® Região, pelo r. 
despacho de fls. 43/45, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto 
pelos sócios-reclamados, por entender ausentes os pressupostos legais e admissibili
dade.

Irresignados agravem de instrumento os sócios-reclamados, per
seguindo o cabimento da revista de fls. 38/42, interposta com fundamento em diver
gência jurisprudencial e violação legal, sem, contudo, apontar dispositivo de lei 
tido como vulnerado.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. despacho denega- 
tório.

Com efeito, o Eg. Regional,com base nas provas dos autos e 
aplicando a legislarão atinente à espécie, entendeu, con, os fundamentos sintetizados 
em sua ementa, que:

“RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE POR 
QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. Se todos os sócios cedem 
as suas quotas a pessoas destituídas de idoneidade financei
ra e econômica, estando o novo sócio-gerente em local incerto 
e não sabido, vindo a empresa a se tornar insolvente e encer
rar as suas atividades sem liquidação regular pouco tempo de
pois do registro da alteração contratual na Junta Comercial, 
todos os fatos indicam que o propósito dos sócios que se re
tiraram da sociedade foi elidir a sua responsabilidade pessoal 
pelas dívidas sociais e fraudar o pagamento dos débitos tra
balhistas. Esse ato se mostra contrário ao contrato e à lei e 
justifica a responsabilidade pelos débitos trabalhistas tanto 
dos sócios-gerentes, na forma do art. 10 da Lei n® 3.708/1919, 
como dos demais sócios, segundo o disposto no art. 16 do mesmo 
diploma legal" (fls. 29).
A matéria, efetivamente, favorece a reabertura do debate em 

torno da prova, o que encontra óbice no Enunciado n® 126/TST.
Logo, invocando o disposto no § 5® do art. 896 da CLT, com a 

redação que lhe deu a Lei n® 7.701/88, nego prosseguimento ao Agravo.
Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC.N®-TST.AI-8625/88.2

Agravante: MANNESMANN AGRO FLORESTAL LIDA
Advogado: DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA (fls. 21)
Agravado: AILTON VELOSO OLIVEIRA
Advogado: DR.WALDEMAR DE MENEZES FIIHO (fls. 52)

DESPACHO

1. Assino o prazo de 10 (dez) dias ao Dr. JOSÉ ALBERTO COUTO 
MACIEL, subscritor da petição de fls. 78, a fim de que seja regularizada a represen 
tação processual, eis que o ilustre advogado que firmou o substabelecimento de 
fls. 79 não possui mandato nos autos.

2. Publique-se.

Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

TST—AI-8742/88.2
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FLUMITUR
Advogado : Dr. Ertulei Laureano Matos
Agravada : MARIA VICTÓRIA GONÇALVES MARTINS
Advogado : Dr. Henrique Cláudio Maués
19 Região

DESPACHO
Recorreu de revista a reclamada contra a decisão regional, as 

sim ementada:

"Irrelevante o inconformismo da parte quanto ã qualificação funcional 
do perito apenas em fase de recurso quando tanto na designação quan 
to na entrega do laudo não houve qualquer impugnação" (fls. 39) .

Preliminarmente, no entanto, não se conhece do presente recur 
so, eis que verificada a ausência de peças essenciais na sua formação.

Efetivamente, não houve o traslado do despacho agravado e sua 
certidão de publicação, o que impossibilita a apreciação do apelo.

Assim, a teor do § 59 do artigo 896, da CLT, com a redação da 
da pelo art. 12, da Lei n9 7701/88, nego seguimento ao agravo, com ba 
se no Enunciado n9 272, da Súmula desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator

PROC. N® TST-AI-8976/88.1 2® Região
Agravante: FRANCISCO EUDES DE MELO FREITAS
Advogado : Dr. Luiz Roberto Tácito (fls. 09)
Agravada : CHURRASCARIA RODEIO LTDA
Advogado : Dr. Edison Mendes Macedo (fls. 12)

DESPACHO

0 Egrégio Segundo Regional, pela sua Terceira Turma, com base 
nos elementos de prova constantes dos autos, deu provimento ao Recurso Ordinário da 
Empresa-reclamada, entendendo corretos os pagamentos efetuados e consignados nos do
cumentos juntados aos autos, inexistindo nulidadesque pudessem invalidá-los, resul
tando, daí, a improcedência da reclamatória.

0 Reclamante, ora Agravante, demonstrou seu inconformismo con
tra a r. Decisão supra, com a interposição de Recurso de Revista, sob alegação de 
violência aos arts. 128 e 515 do CPC, tendo em vista que a Reclamada não se insur
giu contra a condenação das horas extras e adicional noturno, limitando-se, apenas, 
a alegar que os recibos de pagamento eram válidos.

Entretanto, a v. Decisão revisanda não emitiu juízo acerca da 
suposta violação aos arts. 128 e 515 do CPC, como exige o Enunciado n® 293, ficando 
inviável aferir violação aos dispositivos supra-referidos, diante da preclusão que 
se operou.

Mesmo que assim não fosse, a conclusão diversa do decidido so
mente seria possível, mediante o inviável reexame dos fatos e provas, sendo que tan
to é vedado, nesta atual fase extraordinária, pelo Enunciado n® 126 da Súmula.

Logo, com suporte no § 5®, primeira parte, do art. 896 da CLT 
(Lei n® 7701/88), nego prosseguimento ao agravo, em face da incidência dos Enuncia
dos n®8 126 e 297 da Súmula.

Publique-se.
Brasília, 28 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC.N®.TST-AI-8999/88.9 2» Região
Agravante: CID CELIO JAYME CARVALHAES
Advogada: Dr®. Isolina Penin Santos de Lima (fls.15)
Agravada: REAL E BENEMERITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
Advogado: Dr. Cleuzo Peres (fls.23)

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 2» Região, pelo 
r. Despacho de fls.85, indeferiu o processamento do recurso de revista interposto pe 
lo Autor, ao entendimento, em resumo, de que a revisão pretendida encontra óbice no 
Enunciado n® 126.
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Irresignado, agrava de instrumento o Reclamante,perseguin
do o cabimento da revista de fls.77/84, através da qual pretende a caracterização de 
vínculo empregatício com a Reclamada.

Entretanto, não vislumbro como reformar o r. despacho dene 
gatório.

Com efeito, asseverou o Eg. Regional, in verbis:

"Trata-se de matéria amplamente debatida por 
esta Justiça Obreira, relativa à configuração do vínculo ' 
empregatício entre uma entidade hospitalar e o profissio-' 
nal liberal médico.

Inúmeros têm sido os processos dessa natureza,_a 
maior parte dos quais resulta demonstrado o caráter assala 
riado da prestação de serviços.

Não é este, porém, o caso dos autos, em que o 
pressuposto essencial à caracterização da figura do empre
gado, vale dizer, a subordinação jurídica ou hierárquica,' 
não emergiu dos elementos probatorios.

A r. sentença de origem, sensata e equilibrada-’ 
mente analisou todo o contexto do feito, concluindo pela 
inexistência da relação de emprego" (fls.74).

A matéria, efetivamente, favorece a reabertura dc debate 1 
em torno da prova, o que encontra obice no Enunciado n- 126/TST.

Logo, invocando o disposto no § 5- do art.896. da CLT, ccm 
a redação que lhe deu a Lei n« 7701/88, nego prosseguimento ao Agravo.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N9 TST-AI—9002/88.1 29 Região
Agravante: CAIXA EOONOCCA DO ESTADO DE SÁO PAULO S/A
Advogado: DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
Agravado: ESPÕLIO DE FRANCISCO PRADO CAMPOLINO
Advogada: DR? EDNA MARIA DE A. FORTE

DESPACHO

A ilustrada Presidência do Egrégio TRT da 29 Região, pelo ' 
r. despacho de fls. 109, denegou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, ao 
entendimento, em resumo, de que ausentes os pressupostos legais de admissibilida-' 
de.

Inconformada, agrava de instrumento a Reclamada, perseguin
do ocabimento da revista de fls. 103/108, ccm fundamento em violação legal e di
vergência jurisprudencial.

Entretanto, tenho cano inoensurável o r. despacho denegatõ- 
rio, eis que as questões ato de irrprobidade, da imediatidade do despedimento e da 
estabilidade, apreciadas pelo Egrégio Regional, são matérias fáticas e, por isso, a 
revista encontra óbice no Enunciado n9 126 da Súmula.

No que pertine ã questão relativa da anuidade, não há que 
se cogitar de divergência intexpretativa tendo em vista que os arestos trangr-rj tos1 
às fls. 108 são oriundos de Turmas do C. TST,o que, a teor do que dispõe a alínea 
"a", abinitio, do art. 896,torna inadmissível o recurso.

logo, ccm suporte no § 59, primeira parte, do art. 896/CLT1 
(lei n9 7701/88), nego prosseguimento ao agravo, incidindo, pois,os Enunciados n9s 
23, 126 e 221 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator


